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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSAO DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE NOTAS
COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB
RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

celebrado entre

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
como Emitente

e

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente Fiduciario, representando a comunhao dos titulares das Notas Comerciais
Escriturais

Datado de

24 de junho de 2025
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PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSAO DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE NOTAS
COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM 2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA, SOB
RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

(1) EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A., sociedade anénima com registro de capital
aberto perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n® 22608, na categoria A, em fase
operacional, com sede na cidade de Fortaleza, estado do Ceard, na Rua Senador Pompeu, n°
1.520, CEP 60025-002, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 06.626.253/0001-51, com seus atos constitutivos registrados
perante a Junta Comercial do Estado do Ceara (*JUCEC”) sob o NIRE 23.300.020.073, neste ato
representada na forma do seu estatuto social, na qualidade de emitente (“Emitente”) das Notas
Comerciais Escriturais (conforme definidas abaixo);

e, do outro lado,

(2) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituigdo
financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n° 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma do seu estatuto social,
na qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiduciario”) e representando a comunh&o dos titulares
das Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo) (“Titulares” e, individualmente,
“Titular”);

sendo a Emitente e o Agente Fiduciario doravante denominados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”;

CONSIDERANDO:

(A) Em Reunido do Conselho de Administragéo da Emitente, realizada em 17 de junho de 2025
(“RCA Emitente”), foram deliberados e aprovados, dentre outros, os termos e condi¢des para a
realizacédo da 42 (quarta) emissdo (‘Emissao”) de notas comerciais escriturais (“Notas Comerciais
Escriturais”), em 2 (duas) séries unica, da Emitente, para distribuicdo publica, sob rito de registro
automético, em regime de garantia firme de colocacéo, nos termos do artigo 26, inciso V, alinea “a”,
da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“‘Resolu¢ao CVM 160”

e “Oferta”, respectivamente);

(B) As Partes celebraram, em 18 de junho de 2025, o “Termo de Emissao da 42 (Quarta)
Emisséo de Notas Comerciais Escriturais, em 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob Rito
de Registro Automatico, da Empreendimentos Pague Menos S.A.” (“Termo de Emissao”), nos
termos do artigo 45 e seguintes da Lei n® 14,195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Lei
14.195”), para regular os termos e condi¢gdes da Emisséo e da Oferta;

© As Partes desejam aditar o Termo de Emissao para corrigir o erro de digitagcao referente a
data da realizagdo da RCA Emitente na Clausula 1.1, que ocorreu em 17 de junho de 2025 e
constou com a data de 17 de junho de 2024, permanecendo inalterados todos os demais termos e
condigdes do Termo de Emissao; e

(D) Nos termos da Clausula 12.3.2 do Termo de Emisséao, fica dispensada a realizacdo de
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para deliberar sobre a corre¢ao de
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erros constantes no Termo de Emisséo, incluindo, mas nao se limitando aos erros grosseiros, de
digitagao ou aritméticos.

As Partes vém, por meio deste e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Primeiro
Aditamento ao Termo de Emissédo da 4% (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em 2
(Duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob Rito de Registro Automatico, da Empreendimentos
Pague Menos S.A.” (“Primeiro Aditamento”), nos seguintes termos e condic¢des.

1
11

DEFINIGOES

Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento, iniciados em letras mailsculas, que
estejam no singular ou no plural e que ndo sejam definidos de outra forma neste Primeiro
Aditamento, terdo os significados que Ihes sao atribuidos no Termo de Emissao.

ADITAMENTO

Em virtude do exposto acima, por meio deste Primeiro Aditamento, as Partes resolvem
alterar a Clausula 1.1 do Termo de Emissdo, apenas para corrigir o erro de digitacdo
identificado, a qual passara a vigorar com a seguinte nova redacao:

“1. AUTORIZACOES

11

O presente Termo de Emisséo é celebrado com base nas delibera¢cdes tomadas
na Reunido do Conselho de Administra¢éo da Emitente, realizada em 17 de junho
de 2025 (“RCA Emitente”), na qual foram deliberadas e aprovadas: (a) a realizagao
da 42 (quarta) emissdo (“Emisséo”) de notas comerciais escriturais, em 2 (duas)
séries (“Notas Comerciais Escriturais”), da Emitente e da Oferta (conforme
abaixo definida), bem como seus respectivos termos e condi¢des; e (b) os termos
e condi¢Bes da 82 (oitava) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em
acles, da espécie quirografaria, em série Unica, da Emitente, nos termos do artigo
59, paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em conformidade
com o disposto no estatuto social da Emitente, para distribuicdo publica, sob rito de
registro automatico, bem como seus respectivos termos e condigbes (“Emissao
Debéntures” e “Oferta Debéntures”, respectivamente); (c) a Oferta (conforme
abaixo definido) e seus termos e condi¢des, nos termos da Lei n® 6.385, de 07 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliarios”), da
Resolugéo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucéo
CVM 1607, e demais disposi¢cées legais e regulamentares aplicaveis; (d) a
autorizagdo expressa a diretoria da Emitente e eventuais procuradores para
praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas as medidas
necessérias a formalizacao, efetivacdo e administracdo das delibera¢des tomadas
na RCA Emitente, assinar todos e quaisquer documentos relacionados a Emissao,
a Oferta, & Emissdo Debéntures e & Oferta Debéntures, incluindo este Termo de
Emisséo, o Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido), a escritura de
emissao de debéntures no &mbito da Emissé@o Debéntures e quaisquer aditamentos
a tais instrumentos, se aplicavel, bem como contratar os Coordenadores (conforme
abaixo definido), o Agente Fiduciario, o assessor legal e quaisquer outros
prestadores de servico necessarios a implementacédo da Emisséo, da Oferta, da
Emissdo Debéntures e da Oferta Debéntures, tais como Escriturador (conforme
abaixo definido), Banco Liquidante (conforme abaixo definido), a B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcdo — Balc&o B3 (“B3”) dentre outros, podendo, para tanto, negociar e
assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais alteracdes em
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3.2.

4.2

4.3

4.4

5.2

aditamentos, em conformidade com a Lei de Valores Mobilidrios, e com a
Resolucao da CVM 160; e (e) a ratificacdo de todos os atos praticados pela
Emitente no ambito da Emisséo e da Oferta, da Emissao das Notas Comerciais e
da Oferta das Notas Comerciais, conforme o caso, relacionados as deliberacdes
acima.”

RATIFICAGOES As alteracdes feitas no Termo de Emissdo, por meio deste Primeiro
Aditamento, ndo implicam novacao das obrigacdes assumidas pelas Partes.

Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais clausulas,
itens, caracteristicas e condi¢des estabelecidas no Termo de Emisséo, que ndo tenham
sido expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento, sendo transcrita no Anexo A
ao presente Primeiro Aditamento a versédo consolidada do Termo de Emisséo, refletindo
todas as altera¢gBes objeto deste Primeiro Aditamento.

DISPOSIGOES GERAIS

A Emitente declara e garante que as declaracdes e garantias prestadas na Clausula 11 do
Termo de Emisséo permanecem verdadeiras, consistentes, precisas, completas, corretas,
atuais e suficientes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento.

Caso qualquer das disposicbes deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem a disposi¢éo afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

Este Primeiro Aditamento constitui titulo executivo extrajudicial, nos termos do inciso Il do
artigo 784 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme em vigor (“Cédigo de
Processo Civil”), reconhecendo as Partes desde ja que, independentemente de quaisquer
outras medidas cabiveis, as obriga¢cdes assumidas nos termos deste Primeiro Aditamento
estdo sujeitas a execucdo especifica, submetendo-se as disposi¢cdes dos artigos 815 e
seguintes do Cdodigo de Processo Civil.

As Partes declaram, mutua e expressamente, que este Primeiro Aditamento foi celebrado
respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relagédo de equidade.

ASSINATURA

As Partes reconhecem que as declara¢gfes de vontade das Partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios quando € utilizado
o processo de certificagao disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira
— ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n°
2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de
contratacdo em meio eletrdnico, digital e informatico como vélida e plenamente eficaz,
constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima
prevista, o presente Primeiro Aditamento, seus eventuais aditamentos, assim como 0s
demais documentos relacionados a Emissao e/ou as Notas Comerciais Escriturais, poderao
ser assinados digitalmente por meio eletrdnico conforme disposto nesta Clausula.

Este Primeiro Aditamento e seus eventuais aditamentos produzirdo efeitos para todas as
Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a
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assinatura eletrénica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes venha a
assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebracdo deste
instrumento é, para todos os efeitos, a cidade e estado de S&o Paulo.

6 LEI APLICAVEL E FORO
6.1 Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

6.2 Fica eleito o foro da Cidade de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, para dirimir quaisquer
davidas ou controvérsias oriundas deste Primeiro Aditamento, com renlncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63, paragrafo primeiro do Cédigo
de Processo Civil, a elei¢cao do foro aqui prevista é justificada por ser o local das obrigac6es
das Partes.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Primeiro Aditamento, por
meio de assinaturas digitais com certificacdo no padrao da Infraestrutura de Chaves Publicas
Brasileira (ICP-Brasil), dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, §4° do
Cddigo de Processo Civil. Uma vez assinada digitalmente pelas Partes, o presente Primeiro
Aditamento devidamente assinado ficara disponivel na plataforma digital, ficando cada Parte
responsavel por obter uma ou mais vias e manté-la(s) em seus arquivos e registros.

As Partes signatarias reconhecem a forma de contratagdo por meios eletrénicos, digitais e
informaticos como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos
os fins de direito.

Séo Paulo/SP, 24 de junho de 2025.
(AS ASSINATURAS ENCONTRAM-SE NA PAGINA SEGUINTE)

(RESTANTE DA PAGINA DEIXADO INTENCIONALMENTE EM BRANCO)



Autorregulacao

\ ANBIMA

Agente Fiducirio

(Pagina de Assinatura do “Primeiro Aditamento ao Termo de Emissdo da 42 (Quarta) Emissdo de

Notas Comerciais Escriturais, em 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob Rito de Registro
Automatico, da Empreendimentos Pague Menos S.A.”)

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Nome:
Cargo:
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ANEXO A
TERMO DE EMISSAO CONSOLIDADO

TERMO DE EMISSAO DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM
2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMATICO,
DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

celebrado entre

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
como Emitente

e

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

como Agente Fiduciario, representando a comunhao dos titulares das Notas Comerciais
Escriturais
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TERMO DE EMISSAO DA 42 (QUARTA) EMISSAO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM
2 (DUAS) SERIES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMATICO,
DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

(1) EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A., sociedade anénima com registro de capital
aberto perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n® 22608, na categoria A, em fase
operacional, com sede na cidade de Fortaleza, estado do Ceard, na Rua Senador Pompeu, n°
1.520, CEP 60025-002, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 06.626.253/0001-51, com seus atos constitutivos registrados
perante a Junta Comercial do Estado do Ceara (*JUCEC”) sob o NIRE 23.300.020.073, neste ato
representada na forma do seu estatuto social, na qualidade de emitente (“Emitente”) das Notas
Comerciais Escriturais (conforme definidas abaixo);

e, do outro lado,

(2) PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituigdo
financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n° 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma do seu estatuto social,
na qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiduciario”) e representando a comunhao dos titulares
das Notas Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo) (“Titulares” e, individualmente,
“Titular”);

sendo a Emitente e o Agente Fiduciario doravante denominados, em conjunto, como “Partes” e,
individual e indistintamente, como “Parte”;

As Partes vém, por meio deste e na melhor forma de direito, celebrar o presente “Termo de Emissdo
da 42 (Quarta) Emissdo de Notas Comerciais Escriturais, em 2 (Duas) Séries, para Distribuigcdo
Publica, Sob Rito de Registro Automatico, da Empreendimentos Pague Menos S.A.” (“Termo de
Emissao”), nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei n° 14.195, de 26 de agosto de 2021,
conforme alterada (“Lei 14.195”), nos seguintes termos e condigdes.

1 AUTORIZAGOES

1.1 O presente Termo de Emisséo é celebrado com base nas delibera¢gfes tomadas na Reuniéo
do Conselho de Administracdo da Emitente, realizada em 17 de junho de 2025 (“RCA
Emitente”), na qual foram deliberadas e aprovadas: (a) a realizacdo da 42 (quarta) emissao
(“Emisséo”) de notas comerciais escriturais, em 2 (duas) séries (“Notas Comerciais
Escriturais”), da Emitente e da Oferta (conforme abaixo definida), bem como seus
respectivos termos e condi¢cdes; e (b) os termos e condi¢ces da 82 (oitava) emissdo de
debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, em série Unica,
da Emitente, nos termos do artigo 59, paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, em conformidade com o disposto no estatuto social da Emitente, para distribuicdo
publica, sob rito de registro automatico, bem como seus respectivos termos e condi¢des
(“Emisséo Debéntures” e “Oferta Debéntures”, respectivamente); (c) a Oferta (conforme
abaixo definido) e seus termos e condicdes, nos termos da Lei n° 6.385, de 07 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliarios”), da Resolugdo da CVM n° 160,
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2.2

2.3

de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160”), e demais disposicdes
legais e regulamentares aplicaveis; (d) a autorizagdo expressa a diretoria da Emitente e
eventuais procuradores para praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar
todas as medidas necessarias a formalizacéo, efetivacéo e administracéo das deliberacfes
tomadas na RCA Emitente, assinar todos e quaisquer documentos relacionados a Emisséao,
a Oferta, a Emissao Debéntures e a Oferta Debéntures, incluindo este Termo de Emissao,
0 Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido), a escritura de emissao de debéntures
no ambito da Emissdo Debéntures e quaisquer aditamentos a tais instrumentos, se
aplicavel, bem como contratar os Coordenadores (conforme abaixo definido), o Agente
Fiduciario, o assessor legal e quaisquer outros prestadores de servico necessarios a
implementacdo da Emisséo, da Oferta, da Emissdo Debéntures e da Oferta Debéntures,
tais como Escriturador (conforme abaixo definido), Banco Liquidante (conforme abaixo
definido), a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3”) dentre outros, podendo,
para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratacdo e eventuais
alteragfes em aditamentos, em conformidade com a Lei de Valores Mobiliarios, e com a
Resolucdo da CVM 160; e (e) a ratificagdo de todos os atos praticados pela Emitente no
ambito da Emisséo e da Oferta, da Emissdo das Notas Comerciais e da Oferta das Notas
Comerciais, conforme o caso, relacionados as deliberagbes acima.

REQUISITOS DA EMISSAO

A Emisséo das Notas Comerciais Escriturais, para distribui¢cdo puablica, sob rito de registro
automatico, em regime de garantia firme de colocacao, nos termos da Lei de Valores
Mobiliarios, da Lei 14.195 e do artigo 26, inciso V, alinea “a”, da Resolucdo CVM
160 (“Oferta”) seré realizada com observancia aos requisitos abaixo.

Registro Automatico na CVM

2.2.1  Nostermos dos artigos 25, 26, inciso V, alinea “a” e 27, inciso |, todos da Resolucéo
CVM 160, e do artigo 19 da Lei de Valores Mobilidrios, a Oferta seré realizada sob
0 rito de registro automatico, sem analise prévia de entidade autorreguladora
conveniada, por se tratar de oferta publica de valores mobiliarios (i) representativos
de divida; (ii) de emissdo de companhia registrada na CVM; e (iii) destinados
exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definido abaixo).
Adicionalmente, nos termos do artigo 9°, inciso | da Resolu¢do CVM 160, tendo em
vista o publico-alvo da Oferta ser composto exclusivamente por Investidores
Profissionais, fica dispensada a apresentacao do prospecto e da lamina da oferta,
na forma do 8§1° do artigo 23 da Resolugdo CVM 160, no ambito da Oferta.

Registro na Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de
Capitais - ANBIMA

2.3.1  Nos termos do “Cdadigo de Ofertas Publicas” da ANBIMA — Associacdo Brasileira
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), conforme em
vigor (“Cddigo de Ofertas ANBIMA”) e do artigo 15 e do artigo 19, paragrafo 1° das
“Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” da ANBIMA, conforme em vigor
(“Regras e Procedimentos ANBIMA” e, quando em conjunto com o Cdédigo de
Ofertas ANBIMA, “Normativos ANBIMA”), a Oferta sera registrada na ANBIMA,
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pelos Coordenadores, no prazo de até 7 (sete) dias contados da data da divulgacao
do anuncio de encerramento da Oferta, nos termos dos artigos 13 e 76 da
Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”).

2.4 Arquivamento e Publicacdo da RCA Emitente

241 A ata da RCA Emitente que deliberou a Emissdo e a Oferta ser4 arquivada na
JUCEC, sendo enviada, em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data do efetivo
registro, 1 (uma) cépia do documento registrado, em formato digital (PDF) ao Agente
Fiduciario, contendo a chancela digital da JUCEC, e publicada no jornal “O Povo”
(“Jornal de Publicacdo da Emitente”).

2.5 Distribuic@o, Negociacgéo e Custddia Eletronica

2.5.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo depositadas para distribuicdo no mercado
primario, por meio do MDA - Mddulo de Distribuicao de Ativos (“MDA”), sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente pela B3, e para negociacdo no mercado
secundario, através, do CETIP21 -Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP21”), ambos
operacionalizados e administrados pela B3, sendo as negocia¢fes liquidadas
financeiramente e as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na
B3.

2.5.2  Nao obstante o disposto na Clausula 2.5.1 acima, as Notas Comerciais Escriturais
(i) poderao ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais (conforme
definido abaixo); e (ii) somente poderdo ser negociadas no mercado secundario (a)
entre Investidores Qualificados, (conforme abaixo definidos), assim definidos nos
termos do artigo 12 da Resolucdo CVM 30 (conforme abaixo definida), apds
decorridos 6 (seis) meses contados da data de encerramento da Oferta, nos termos
do artigo 86, inciso Il, alinea “a” da Resolu¢gdo CVM 160; e (b) pelo publico em geral
apos transcorrido 1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta, nos
termos do artigo 86, inciso I, alinea “b” da Resolugdo CVM 160, observado que a
negociacdo das Notas Comerciais Escriturais devera sempre respeitar as
disposi¢cBes legais e regulamentares aplicaveis e vigentes, conforme alteradas de
tempos em tempos.

2.5.3 Nos termos dos artigos 11 e 12 da Resolugdo da CVM n° 30, de 11 de maio de
2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 30”) e para fins deste Termo de
Emisséo, seréo considerados (1) “Investidor(es) Profissional(is)”: (a) instituicbes
financeiras e demais instituicbes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades de capitalizacdo; (c) entidades
abertas e fechadas de previdéncia complementar; (d) pessoas naturais ou juridicas
que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez
milhdes de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condi¢cdo de
investidor profissional mediante termo préprio, de acordo com o Anexo A da
Resolugdo CVM 30; (e) fundos de investimento; (f) clubes de investimento, desde
gue tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores mobiliarios
autorizado pela CVM; (g) assessores de investimento, administradores de carteira,
analistas e consultores de valores mobiliarios autorizados pela CVM, em relacéo a
seus recursos proprios; e (h) investidores néo residentes; e (i) fundos patrimoniais;
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e (2) “Investidor(es) Qualificado(s)”: (a) Investidores Profissionais; (b) pessoas
naturais ou juridicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$
1.000.000,00 (um milh&do de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condicao de investidor qualificado mediante termo préprio, de acordo com o Anexo
B da Resolucdo CVM 30; (c) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em
exames de qualificagdo técnica ou possuam certificacdes aprovadas pela CVM
€como requisitos para o registro de assessores de investimento, administradores de
carteira de valores mobiliarios, analistas de valores mobiliarios e consultores de
valores mobiliarios, em relacdo a seus recursos préprios; e (d) clubes de
investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que
sejam investidores qualificados.

2.5.4  Nos termos do artigo 57 da Resolu¢cdo CVM 160, os Coordenadores realizardo os
esforcos de venda das Notas Comerciais Escriturais a partir da data de divulgagéo
de aviso ao mercado, realizada nos termos do artigo 13 da Resolu¢do CVM 160
(“Aviso ao Mercado”), quando a Oferta estara a mercado (“Oferta a Mercado”).
Simultaneamente a divulgagéo do Aviso ao Mercado, o Coordenador Lider devera
encaminhar a Superintendéncia de Registro de Valores Mobiliarios da CVM e a B3,
a versdéo eletrénica do Aviso ao Mercado, sem quaisquer restricbes para sua copia
e em formato digital que permita a busca de palavras e termos, nos termos do artigo
57, paragrafo quarto, da Resolugdo CVM 160.

255 A Oferta a Mercado sera de, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo
57, paragrafo 3°, da Resolugdo CVM 160.

2.5.6 Nos termos do artigo 59, da Resolugdo CVM 160, o periodo de distribuicdo tera
inicio apds, cumulativamente, (i) a obtencdo do registro da Oferta na CVM, nos
termos previstos no artigo 27 da Resolugao CVM 160; e (ii) a divulgac@o do anuncio
de inicio da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolugdo CVM 160 (“Anuncio de
Inicio”), sendo certo que o periodo de distribuigdo sera de, no maximo, 180 (cento
e oitenta) dias contados da divulgagdo do Andncio de Inicio, nos termos do artigo
48 da Resolugcdo CVM 160.

2.6 Publicac&o deste Termo de Emisséo e seus Eventuais Aditamentos

2.6.1 Este Termo de Emisséao e seus eventuais aditamentos deverao ser disponibilizados
no sitio eletrbnico da Emitente (https://ri.paguemenos.com.br/) e do Agente
Fiduciario (www.pentagonotrustee.com.br) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados
(i) da Data de Inicio da Rentabilidade (conforme abaixo definido), no caso deste
Termo de Emissao; e (ii) da data de assinatura, no caso de eventuais aditamentos.

3 OBJETO SOCIAL DA EMITENTE

3.1 Em conformidade com seu estatuto social, a Emitente tem por objeto social (i) o comércio
varejista e atacadista de drogas, medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, em
suas embalagens originais, que funcionar4d em dependéncias separadas por balcdes ou
divisorias das demais se¢bes de produtos, sendo essa atividade designada “Drogaria”; (ii)
a manipulagdo de férmulas de medicamentos, inclusive homeopaticos, cosméticos e
produtos afins, em laboratérios especificos, sendo essa atividade designada “Farmacia”;
(iii) o comércio varejista e atacadista, mediante autosservigo ou ndo, de produtos de beleza,
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4.2

perfumaria, higiene pessoal, produtos para regimes especiais de alimentacdo, dietéticos e
naturais, produtos de higiene, limpeza e conservacdo domiciliar, produtos agricolas e
veterinarios, aparelhos, equipamentos e maquinas de uso doméstico e odonto-médico-
hospitalares e laboratoriais, inclusive ortopédicos e para a correcdo de defeitos fisicos,
inclusive maquinas e equipamentos, aparelhos, equipamentos e acessorios de informatica,
telefones moveis e seus acessorios, baterias, pilhas e acumuladores, carregadores de
pilhas e baterias, livros, revistas, jornais, material escolar, artigos de vestuario e seus
acessorios, produtos alimenticios em geral, calgados, brinquedos, artigos de copa, mesa e
cozinha e recreativos, podendo funcionar em qualquer periodo do dia e da noite, inclusive
domingos e feriados, em dependéncias separadas por balcdes ou divisérias; (iv) a
prestacdo de servicos farmacéuticos, dentre eles a aplicacdo de vacinas e injecdes, e a
realizacdo de acOes de assisténcia farmacéutica, sob a denominagéo de “Clinic Farma”, em
ambientes especificos e distintos daqueles destinados a dispensacado e a circulagdo de
pessoas, visando assegurar a assisténcia terapéutica e a promocao, a protecdo e a
recuperacdo da salde, observada a regulacdo da autoridade sanitaria competente; (v)
servicos de entregas domiciliares de produtos de seu comércio”; (vi) importacdo e
exportacao de artigos de sua atividade comercial; (vii) a prestacdo de servicos de interesse
comunitario de recebimento de contas de &gua, luz e telefone e outros, venda de vale-
transporte e ingressos para eventos culturais e esportivos, recebimentos de contas
diversas, realizac@o de servigcos de recarga eletrbnica/digital para o sistema de telefonia
movel pré-paga, mediante convénios, servicos estes que serdo prestados nos caixas das
lojas; (viii) administragdo de cartfes visando a fidelizag&o dos clientes; (ix) operagdo como
correspondente bancério em unidades préprias ou de terceiros, ha forma como disciplinada
pelo Conselho Monetario Nacional — CMN e regulamentada pelo Banco Central do Brasil —
BACEN, com base nas orientacdes de todos os demais érgéos reguladores; (x) operacéo
de central de compras para adquirir e transferir para as filiais drogas, medicamentos,
insumos farmacéuticos e correlatos, em suas embalagens originais, produtos de beleza,
perfumaria, higiene pessoal produtos para regimes especiais de alimentacéo, dietéticos e
naturais, produtos de higiene, limpeza e conservagcado domiciliar, produtos agricolas e
veterinarios, aparelhos, equipamentos e maquinas de uso doméstico e odonto-médico-
hospitalares e laboratoriais, inclusive ortopédicos e para correcdo de defeitos fisicos,
inclusive maquinas e equipamentos, livros, revistas, jornais, material escolar, artigos do
vestuario e seus acessorios, produtos alimenticios em geral, calgados, brinquedos, artigos
de copa, mesa e cozinha e recreativos; (xi) participacdo no capital de outras sociedades;
(xii) propaganda e publicidade de produtos proprios ou de terceiros, inclusive
comercializagdo e promoc¢do de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaborac¢é@o de desenhos, textos e demais materiais publicitarios; (xiii) exame
de analises clinicas; e (xiv) prestacéo de servicos de estacionamentos em geral.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO
NUmero da Emisséao

411 A presente Emissdo representa a 42 (quarta) emissdo de notas comerciais
escriturais da Emitente.

Valor Total da Emisséo

42.1  Ovalor total da Emisséo sera de R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhdes
de reais), na Data de Emissdo (conforme definida abaixo) (“Valor Total da
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Emisséo”), sendo (i) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes de reais) o valor total
da Emissdo das Notas Comerciais da Primeira Série e (ii) R$ 280.000.000,00
(duzentos e oitenta milhdes de reais) o valor total da Emissdo das Notas Comerciais
da Segunda Série.

4.3 NUmero de Séries

43.1 AEmissao serarealizada em 2 (duas) séries, sendo as Notas Comerciais Escriturais
objeto da Oferta a serem distribuidas no ambito da primeira série doravante
denominadas (“Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), e as Notas
Comerciais Escriturais a serem distribuidas no ambito da segunda série doravante
denominadas (“Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, quando em
conjunto com as Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, “Notas
Comerciais”).

4.4 Quantidade de Notas Comerciais Escriturais

4.4.1  Serdo emitidas 480.000 (quatrocentas e oitenta mil) Notas Comerciais Escriturais,
sendo (i) 200.000 (duzentas mil) Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série e
(ii) 280.000 (duzentas e oitenta mil) Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série.

4.5 Valor Nominal Unitario

45.1 O valor nominal unitario das Notas Comerciais Escriturais sera de R$ 1.000,00 (mil
reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitério”).

4.6 Destinacao dos Recursos

46.1 Atotalidade dos recursos liquidos captados por meio desta Emissédo seréo utilizados
para amortizacéo do principal e dos juros devidos no ambito da 72 (sétima) emissao
de debéntures da Emitente, formalizada em 30 de junho de 2022 entre a Emitente
e o Agente Fiduciario por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 72
(Sétima) Emissdo de Debéntures Simples, N&do Conversiveis em Acdes, da
Espécie Quirografaria, em Série Unica, Para Distribuicdo Publica, com Esforcos
Restritos de Distribuicdo, da Empreendimentos Pague Menos S.A.”, o qual devera
ocorrer em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da Primeira Data de Integralizac&o
(conforme abaixo definida).

46.2 A Emitente devera enviar, ao Agente Fiduciario, anualmente, a partir da Data de
Emissao e até que seja comprovada a totalidade da destinacdo dos recursos,
observada a Data de Vencimento, declaracdo em papel timbrado e assinada por
representante legal, informando sobre a destinacdo dos recursos da presente
Emissdo e indicando os custos incorridos para pagamento das despesas
decorrentes da Oferta, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emitente todos os
eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se fagam necessarios.

46.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as
normas e exigéncias de 6rgéos reguladores e fiscalizadores, em até 5 (cinco) Dias
Uteis do recebimento da solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por
qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emitente se obriga a enviar ao
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Agente Fiduciario documentos que, a critério das respectivas autoridades ou 6rgaos
reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Notas Comerciais
Escriturais conforme o disposto na Clausula 4.6.1 acima.

4.6.4 Para fins do disposto na Clausula 4.6.1 acima, entende-se por “recursos liquidos”
0s recursos captados pela Emitente, por meio da integralizacdo das Notas
Comerciais Escriturais, excluidos os custos incorridos para pagamento de despesas
decorrentes da Oferta.

4.6.5 O Agente Fiduciario devera tratar todas e quaisquer informagGes recebidas nos
termos desta Clausula em carater sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o
cumprimento da destinacdo de recursos aqui estabelecida, ressalvado o dever de
informacéo aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, autoridades ou 6rgéos
reguladores, se assim solicitado, bem como, sem prejuizo das informacdes que
devem ser prestadas no relatério anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciario e por
for forca de qualquer regulamentos, leis ou normativos.

4.7 Banco Liquidante e Escriturador

47.1 O banco liquidante e o escriturador da presente Emissdao sera o BANCO
BRADESCO S.A,, instituicdo financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de
Séo Paulo, no nucleo administrativo denominado Cidade de Deus, s/n®, Vila Yara,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e
“Escriturador”).

4.7.2  As definicdes acima incluem quaisquer outras instituicbes que venham a suceder o
Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestacao dos servicos relativos as Notas
Comerciais Escriturais.

4.8 Colocacéo e Procedimento de Distribuicéo

4.8.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo objeto de distribui¢do publica, nos termos da
Resolugdo CVM 160, destinada a Investidores Profissionais, sob rito de registro
automético, sob o regime de garantia firme de coloca¢do com relacdo a totalidade
das Notas Comerciais Escriturais, com a intermediacdo de instituicdes
intermedidrias integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios
(“Coordenadores”), nas condigdes previstas no “Contrato de Coordenacao,
Colocacéo e Distribuicdo Publica, sob Rito de Registro Automético, Sob Regime de
Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em 2 (Duas) Séries, da 42 (Quarta)
Emissdo da Empreendimentos Pague Menos S.A.”, celebrado entre a Emitente e 0
Coordenadores em 18 de junho de 2025 (“Contrato de Distribui¢ao”).

4.8.2 Na&o sera admitida a distribuicdo parcial das Notas Comerciais Escriturais.

483 Na&o sera constituido fundo de sustentacdo de liquidez ou firmado contrato de
estabilizacéo de preco para as Notas Comerciais Escriturais.
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52

5.3

54

5.5

5.6

CARACTERISTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
Local de Emisséao

51.1 Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissdo das Notas Comerciais
Escriturais serd a cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo.

Data de Emisséo

52.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissao das Notas Comerciais
Escriturais sera dia 25 de junho de 2025 (“Data de Emissao”).

Data de Inicio da Rentabilidade

5.3.1 Paratodos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade sera a Primeira
Data de Integralizacdo da respectiva série (“Data de Inicio da Rentabilidade”).

Forma, Tipo e Comprovacdao de Titularidade

5.4.1  As Notas Comerciais Escriturais seréo emitidas sob a forma escritural, sem emisséo
de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade
das Notas Comerciais Escriturais sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relagdo as Notas Comerciais Escriturais que
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por
esta extrato em nome do titular das Notas Comerciais Escriturais, que servirh como
comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais.

Garantias

55.1 As Notas Comerciais Escriturais ndo contardo com qualquer garantia real ou
fidejusséria, nem qualquer privilégio sobre os bens da Emitente.

Prazo e Data de Vencimento

56.1 Prazo e Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira
Série. Observado o disposto neste Termo de Emissdo, as Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série terdo prazo de 4 (quatro) anos contados da Data de
Emisséo, vencendo-se, portanto, em 25 de junho de 2029 (“Data de Vencimento
das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), ressalvado o vencimento
antecipado das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série em decorréncia de
um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) ou das hip6teses
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), resgate da
totalidade das Notas Comercias Escriturais da Primeira Série decorrente da Oferta
de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou Aquisicdo Facultativa
(conforme abaixo definido), com cancelamento da totalidade das Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série, conforme previsto neste Termo de Emisséo.

5.6.2 Prazo e Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Segunda
Série. Observado o disposto neste Termo de Emissao, as Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série terao prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de
Emisséo, vencendo-se, portanto, em 25 de junho de 2030 (“Data de Vencimento
das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série” e, quando em conjunto com
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a Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, “Datas
de Vencimento”), ressalvado o vencimento antecipado das Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série em decorréncia de um Evento de Vencimento
Antecipado ou das hip6teses de Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate da
totalidade das Notas Comercias Escriturais da Segunda Série decorrente da Oferta
de Resgate Antecipado ou Aquisicdo Facultativa, com cancelamento da totalidade
das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme previsto neste Termo
de Emisséao.

5.7 Preco de Subscri¢cdo e Forma de Integralizacéo

5.7.1 As Notas Comerciais Escriturais serdo integralizadas a vista, em moeda corrente
nacional, no ato da subscri¢éo, pelo seu Valor Nominal Unitario na primeira data de
integralizacdo de cada série (“Primeira Data de Integralizac&o”), de acordo com
as normas de liquidacgédo aplicaveis a B3. Caso qualquer Nota Comercial Escritural
de determinada série venha ser integralizada em data diversa e posterior a Primeira
Data de Integralizagcéo da respectiva série, a integralizacdo devera considerar o seu
Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracéo (conforme definido abaixo) da
respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizacdo, (cada uma, uma “Data de
Integralizagdo”).

5.7.2 As Notas Comerciais Escriturais poderdo ser subscritas com agio ou desagio,
observado a Clausula 5.7.3 abaixo, a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato
de subscricdo das Notas Comerciais Escriturais, observado que referido &gio ou
desagio devera ser aplicado de forma igualitaria a totalidade dos titulares das Notas
Comerciais Escriturais de uma mesma série, integralizadas em uma mesma data.

5.7.3 A aplicacdo do agio ou deséagio sera realizada em funcéo de condicdes objetivas de
mercado, incluindo, mas ndo se limitando a: (i) alteracdo na taxa SELIC; (ii)
alteragdo na remuneracao dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteracdo na Taxa
DI; ou (iv) alterag&@o material nas taxas indicativas de negociagéo de titulos de renda
fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis
do agronegdcio e outros) divulgadas pela ANBIMA.

5.8 Atualizagcdo Monetéria das Notas Comerciais Escriturais

5.8.1 O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais, conforme o caso, ndo sera atualizado monetariamente.

5.9 Remuneracéao

59.1 Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série. Sobre o
Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a variacao acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de 1 (um) dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel
em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread
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59.2

(sobretaxa) de 1,40% (um inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Sobretaxa Primeira Série” e, em
conjunto com a Taxa DI, “Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da
Primeira Série”).

A Remuneracédo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série sera calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais da
Primeira Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério das Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série), desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data
de Pagamento da Remuneracéo das Notas Comercias Escriturais da Primeira Série
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da
Primeira Série em questdo, ou a data de pagamento em razdo de vencimento
antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado ou das
hip6teses de Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas
Comercias Escriturais da Primeira Série decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado ou Aquisi¢éo Facultativa, com cancelamento da totalidade das Notas
Comerciais Escriturais da Primeira Série, o que ocorrer primeiro, exclusive. A
Remuneragéo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série sera calculada
de acordo com a seguinte férmula:

J = VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = correspondente ao valor unitario da Remuneragdo das Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série devido ao final do Periodo de Capitalizagédo (conforme
abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = correspondente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, informado/calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

Fator Juros = Fator de juros composto pelo parametro de flutuagéo, acrescido de
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data
de inicio do periodo de capitalizagdo, inclusive, até a data de calculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

n

FatorDI = T 1+ (zp1 )]
c=1

k

onde:
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593

594

5.9.5

5.9.6

np = numero total de Taxas DI-Over, consideradas na atualizagao do ativo, sendo
“nDI” um numero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

231
TDI, =[%+1J -1

DIk = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

onde:

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

DP

Fator Spread = | (7224 | 1)
alor spread = ( 100 )

onde:
spread = 1,4000;

DP = numero de Dias Uteis entre o ultimo periodo de capitalizagdo e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIy), sendo que a cada fator diério
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se
o préximo fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado;

0] Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

(i) O fator resultante da expresséao (Fator DI x Fator Spread) é considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgao responsavel pelo seu calculo, salvo quando expressamente
indicado de outra forma.

O célculo da Remuneracao das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série sera
realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Férmulas de
Notas Comerciais — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da B3 na internet
(http://www.b3.com.br).

Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. Sobre o
Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitéario das Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios
correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
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5.9.7

diarias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de 1 (um) dia, “over extra-grupo”,
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario disponivel
em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de spread
(sobretaxa) de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Sobretaxa Segunda Série” e, em
conjunto com a Taxa DI, “Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da
Segunda Série”).

A Remuneragéo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série sera calculada
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais da
Segunda Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série), desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data
de Pagamento da Remuneracao das Notas Comercias Escriturais da Segunda Série
(conforme definido abaixo) imediatamente anterior, inclusive, conforme o caso, até
a Data de Pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da
Segunda Série em questdo, ou a data de pagamento em razdo de vencimento
antecipado em decorréncia de um Evento de Vencimento Antecipado ou das
hip6teses de Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas
Comercias Escriturais da Segunda Série decorrente da Oferta de Resgate
Antecipado ou Aquisicdo Facultativa, com cancelamento da totalidade das Notas
Comerciais Escriturais da Segunda Série, 0 que ocorrer primeiro, exclusive. A
Remuneracgdo das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série sera calculada
de acordo com a seguinte férmula:

J = VNe x (Fator Juros — 1)
onde:

J = correspondente ao valor unitario da Remuneragdo das Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série devido ao final do Periodo de Capitalizagdo (conforme
abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = correspondente ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, informado/calculado com
8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e

Fator Juros = Fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagéo, acrescido de
spread calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. Apurado da
seguinte forma:

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread)
onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data
de inicio do periodo de capitalizagao, inclusive, até a data de calculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:
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5.9.8

5.9.9

5.9.10

n

FatorDI = mD+@mkﬂ
k=1

onde:

np = numero total de Taxas DI-Over, consideradas na atualizagao do ativo, sendo
“nDI” um numero inteiro;

TDIk = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

231
TDI, :[%+1J -1

DIk = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, valida por 1 (um) Dia Util (overnight),
utilizada com 2 (duas) casas decimais; e

onde:

Fator Spread = Sobretaxa de juros fixo, calculada com 9 (nove) casas decimais,
com arredondamento, apurada da seguinte forma:

DP

Fator Spread = | (7224 | 1)
alor spread = ( 100 )

onde:
spread = 1,5000;

DP = numero de Dias Uteis entre o Ultimo periodo de capitalizacdo e a data atual,
sendo “DP” um numero inteiro.

Efetua-se o produtério dos fatores diarios (1 + TDIy), sendo que a cada fator diério
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se
o préximo fator diario, e assim por diante até o Ultimo considerado;

0] Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

(ii) O fator resultante da expressao (Fator DI x Fator Spread) é considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI deverda ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgao responséavel pelo seu calculo, salvo quando expressamente
indicado de outra forma.

O célculo da Remuneracao das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série
sera realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Férmulas de
Notas Comerciais — CETIP21”, disponivel para consulta na pagina da B3 na internet
(http://www.b3.com.br).
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Indisponibilidade da Taxa DI

5.10.1

5.10.2

5.10.3

5.10.4

Observado o disposto na Clausula 5.10.2 abaixo, se, a qualquer tempo durante a
vigéncia das Notas Comerciais Escriturais, ndo houver divulgacdo da Taxa DI, sera
aplicada a ultima Taxa DI disponivel até 0 momento para célculo da Remuneracao,
ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emitente e o titular das Notas
Comerciais Escriturais quando da divulgagdo posterior da Taxa DI que seria
aplicavel.

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) dias, ou caso
seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicacdo da Taxa DI para calculo
da Remuneracao das Notas Comerciais Escriturais, o Agente Fiduciario deverd, (i)
no prazo méaximo de até 5 (cinco) Dias Uteis, a contar do final do prazo de 10 (dez)
dias acima mencionado ou (ii) no 1° (primeiro) Dia Util do evento de extincdo da
Taxa DI ou inaplicabilidade por impossibilidade juridica, conforme o caso, convocar
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, na forma e nos
prazos estipulados no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des e neste Termo de
Emissdo, a qual terA como objeto a deliberagdo pelos Titulares das Notas
Comerciais Escriturais, de comum acordo com a Emitente, do novo parametro da
Remuneragéo, parametro este que deverd preservar o valor real e 0s mesmos
niveis da Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais, observada a
regulamentacdo vigente aplicavel.

Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Escriturais prevista acima, a Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Escriturais ndo sera realizada e a Taxa DI, conforme
0 caso, a partir da data de sua divulgacdo, passara a ser novamente utilizada para
o calculo de quaisquer obrigacdes previstas neste Termo de Emisséo, sendo certo
gue até a data de divulgagdo da Taxa DI nos termos aqui previstos, a Ultima Taxa
DI divulgada seré utilizada para o céalculo de quaisquer obrigacdes previstas neste
Termo de Emissédo, sendo dispensada, portanto, a realizacdo da referida
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais.

Caso ndo haja acordo sobre 0 novo pardmetro de Remuneracéo entre a Emitente e
os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo (conforme abaixo definido)
em primeira ou segunda convocacfes ou em caso de auséncia de quérum de
instalacdo em segunda convocacéo, a Emitente devera resgatar a totalidade das
Notas Comerciais Escriturais, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos da data
de encerramento da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais, na data em que deveria ter sido realizada a respectiva Assembleia Geral
de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, ou em outro prazo que venha a ser
definido em comum acordo em referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracdo devida até a data
do resgate, exclusive, calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data de
Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive. Nesta alternativa, para
céalculo da Remuneracgéo das Notas Comerciais Escriturais a serem adquiridas, para
cada dia do periodo de auséncia de taxas, sera utilizada a Gltima Taxa DI divulgada
oficialmente.
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5.11 Periodo de Capitalizacéo

511.1

O Periodo de Capitalizagdo da Remuneragéo (“Periodo de Capitalizacao”) é, para
0 1° (primeiro) Periodo de Capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data
de Inicio da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da
Remuneracéo, exclusive, e, para os demais Periodos de Capitalizacéo, o intervalo
de tempo que se inicia na Data de Pagamento da Remuneracao imediatamente
anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneracéo subsequente,
exclusive. Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucdo de
continuidade, até a Data de Vencimento.

5.12 Pagamento da Remuneragdo

5121

5.12.2

5.12.3

Pagamento da Remuneracdo das Notas Comerciais da Primeira Série. Sem
prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das
obrigagcbes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado
Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas Comercias Escriturais decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisicdo Facultativa, com cancelamento da
totalidade das Notas Comerciais Escriturais, hos termos previstos neste Termo de
Emisséo, a Remuneracdo das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série sera
paga semestralmente, em parcelas consecutivas, sendo 0 primeiro pagamento
devido em 25 de dezembro de 2025 e o Ultimo pagamento devido na Data de
Vencimento, conforme tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma “Data de
Pagamento da Remuneracdo da Primeira Série”):

Parcela Data de Pagamento da Remuneragao da Primeira Série

12 25 de dezembro de 2025

22 25 de junho de 2026

32 25 de dezembro de 2026

43 25 de junho de 2027

52 25 de dezembro de 2027

62 25 de junho de 2028

72 25 de dezembro de 2028

82 Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da

Primeira Série

Fardo jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série
agueles que sejam titulares das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ao
final do Dia Util anterior a cada data de pagamento.

Pagamento da Remuneragao das Notas Comerciais da Segunda Série. Sem
prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado
Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas Comercias Escriturais decorrente
de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisi¢cdo Facultativa, com cancelamento da

21



74 ¥ Autorregulacao

/\\ ANBIMA

Agente Fiducirio

5.12.4

totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos neste Termo de
Emisséo, a Remuneracao das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série sera
paga em parcelas trimestrais, devidas nos meses de marco, junho, setembro e
dezembro, sendo o primeiro pagamento devido em 25 de margo de 2026 e o ultimo
pagamento devido na Data de Vencimento, conforme tabela a seguir (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragédo da Segunda Série”):

Parcela Data de Pagamento da Remuneragao da Segunda Série

12 25 de marco de 2026

22 25 de junho de 2026

32 25 de setembro de 2026

43 25 de dezembro de 2026

52 25 de marco de 2027

62 25 de junho de 2027

72 25 de setembro de 2027

82 25 de dezembro de 2027

92 25 de marco de 2028

102 25 de junho de 2028

112 25 de setembro de 2028

122 25 de dezembro de 2028

132 25 de marco de 2029

142 Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da

Segunda Série

Fardo jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série
agueles que sejam titulares das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série ao
final do Dia Util anterior a cada data de pagamento.

5.13 Amortizagcdo do saldo do Valor Nominal Unitario

5.13.1

Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais da Primeira Série. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais
Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas
Comerciais Escriturais decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisicédo
Facultativa, com cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos
termos deste Termo de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais da Primeira Série sera pago em 2 (duas) parcelas anuais e
consecutivas, devidas a partir do 3° (terceiro) ano contado da Data de Emisséo das
Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série (inclusive), sendo a primeira devida
em 25 de junho de 2028 e a ultima na Data de Vencimento das Notas Comerciais
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5.14

5.13.2

Escriturais da Primeira Série, conforme tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento da Amortizacdo da Primeira Série”):

Percentual de Amortizagao
Data de Amortizacéo das do saldo do Valor Nominal
Parcela Notas Comerciais Unitario das Notas
Escriturais da Primeira Série Comerciais Escriturais da
Primeira Série

18 25 de junho de 2028 50,0000%

Data de Vencimento das
22 Notas Comerciais 100,0000%
Escriturais da Primeira Série

Amortizacdo do saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais da Segunda Série. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Notas Comerciais
Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo Total, resgate da totalidade das Notas
Comerciais Escriturais decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisicdo
Facultativa, com cancelamento da totalidade das Notas Comerciais Escriturais, nos
termos deste Termo de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais da Segunda Série sera pago em 3 (trés) parcelas anuais e
consecutivas, devidas a partir do 3° (terceiro) ano contado da Data de Emisséo das
Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série (inclusive), sendo a primeira devida
em 25 de junho de 2028, a segunda em 25 de junho de 2029 e a Ultima na Data de
Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme tabela
abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Amortizacdo da
Segunda Série”, em conjunto com Data de Pagamento da Amortizagdo da Primeira
Série, “Data de Pagamento da Amortiza¢&o”):

Percentual de Amortizacao

Data de Amortizagcao das .
¢ do saldo do Valor Nominal

Notas Comerciais

Parcela . . Unitario das Notas
Escriturais da Segunda .. . .
L. Comerciais Escriturais da
Seérie ..
Segunda Série
12 25 de junho de 2028 33,3333%
22 25 de junho de 2029 50,0000%

Data de Vencimento das
N merciai

3 otas Comercials 100,0000%

Escriturais da Segunda

Série

Local de Pagamento

5141

Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serdo efetuados
pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os
procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais nela
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custodiadas eletronicamente; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador
para as Notas Comerciais Escriturais que ndo estejam custodiadas eletronicamente
na B3.

5.15 Prorrogacao dos Prazos

5.15.1 Considerar-se-d0 prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigacao até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente se a data do vencimento coincidir
com dia em que néo houver expediente bancario no local de pagamento das Notas
Comerciais Escriturais, ressalvados 0s casos cujos pagamentos devam ser
realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogacdo quando a
data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sdbado ou domingo.

5.15.2 Para os fins deste Termo de Emiss&o, “Dia(s) Util(eis)” significa qualquer dia em
que ndo seja feriado declarado nacional na Republica Federativa do Brasil, sdbado
ou domingo. Quando a indicacdo de prazo contado por dia no presente Termo de
Emiss&o nao vier acompanhada da indicacdo de “Dia(s) Util(eis)”, entende-se que
0 prazo é contado em dias corridos.

5.16 Encargos Moratérios

5.16.1 Sem prejuizo da Remuneracdo, ocorrendo impontualidade no pagamento pela
Emitente de qualquer quantia devida aos titulares das Notas Comerciais Escriturais,
os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Emitente ficardo sujeitos a,
independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacédo judicial ou extrajudicial (i)
multa convencional, irredutivel e de natureza ndo compensatdria, de 2% (dois por
cento); e (ii) juros moratérios a razéo de 1% (um por cento) ao més, desde a data
da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o
montante devido e n&o pago (“Encargos Moratdrios”).

5.17 Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

5.17.1 Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.16 acima, em caso de impossibilidade de o
titular das Notas Comerciais Escriturais receber o valor correspondente a quaisquer
das obrigacdes pecunidrias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de
Emissao, tal evento ndo Ihe dara direito ao recebimento da Remuneragéo e/ou
Encargos Moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe,
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.

5.18 Publicidade

5.18.1 Todos os atos e decisdes relevantes, conforme determinados na Resolu¢do da CVM
n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo CVM 44”)
decorrentes desta Emisséo, que de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou
indiretamente, os interesses dos Titulares, deverdo ser obrigatoriamente
comunicados na forma de avisos no sitio eletrbnico da Emitente
(https://ri.paguemenos.com.br/) e do Agente Fiduciario
(www.pentagonotrustee.com.br), sendo certo que, caso a Emitente altere seu sitio
eletrdnico apo6s a Data de Emissao, devera enviar notificacdo ao Agente Fiduciario,
informando o novo veiculo para divulgagdo de suas informacdes. Adicionalmente,
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5.19

5.20

521

5.22

5.23

6.1

toda comunicacao relativa a Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais
Escriturais devera ser publicada pela Emitente no Jornal de Publicacéo da Emitente,
nos termos do 83° do artigo 47 da Lei 14.195 e Resolugéo CVM 44.

5.18.2 Exceto pela convocacdo de eventuais Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais Escriturais, as publicagBes supramencionadas ficardo dispensadas
caso o fato a ser noticiado seja comunicado de forma direta e individual pela
Emitente a cada um dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, por meio fisico
ou eletrénico, em ambos 0s casos com aviso ou comprovante de recebimento.

Imunidade dos Titulares

5.19.1 Caso qualquer titular das Notas Comerciais Escriturais goze de algum tipo de
imunidade ou isen¢éo tributaria, este devera encaminhar ao Banco Liquidante e a
Emitente, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relagéo a
data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as Notas Comerciais
Escriturais, documentagdo comprobatéria dessa imunidade ou isencéo tributéaria,
sendo certo que, caso o titular das Notas Comerciais Escriturais ndo envie referida
documentacao, serdo realizadas as retencdes dos tributos previstos na legislacéo
tributaria em vigor nos rendimentos de tal titular das Notas Comerciais Escriturais.

Classificacéo de Risco

5.20.1 Nao seréa contratada agéncia de classificacdo de risco no dmbito da Oferta para
atribuir rating as Notas Comerciais Escriturais.

Repactuacéo Programada

5.21.1 As Notas Comerciais Escriturais ndo serdo objeto de repactuacéo programada.
Formador de Mercado

5.22.1 Nao sera contratado formador de mercado para a presente Emissao.

As informacgfes acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais
Investidores Profissionais e ndo possuem o escopo ou fungéo de orientagdo de investimento
ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciario.

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIGAO FACULTATIVA

Resgate Antecipado Facultativo Total

6.1.1 A Emitente, poderd, a seu exclusivo critério, apos 24 (vinte e quatro) meses
contados da Data de Emisséo, ou seja, a partir de 25 de junho de 2027 (exclusive),
realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasido do Resgate Antecipado
Facultativo Total, o valor devido pela Emitente (“Valor do Resgate Antecipado”)
serd equivalente ao (i) Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso,
a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remuneracao da respectiva Série, calculada
pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo ou da Data de
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6.1.2

6.1.3

6.1.4

Pagamento da Remuneracao da respectiva Série imediatamente anterior, conforme
0 caso, incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario
das Notas Comerciais Escriturais, e demais encargos devidos e ndo pagos até a
data do Resgate Antecipado Facultativo Total e acrescido; e (iii) de prémio
equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, pelo prazo remanescente das Notas
Comerciais Escriturais, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (ii)
acima (“Prémio de Resgate Antecipado Facultativo Total”). O Valor do Resgate
Antecipado sera calculado de acordo com a seguinte formula:

PUresgate = VR + VR * (d/252 * 0,20%)
Sendo que:

VR = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
acrescido da Remuneracao da respectiva Série até a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagédo
ou a Data de Pagamento da Remuneracdo da respectiva Série imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total
e demais encargos devidos e ndo pagos; e

d = quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento da respectiva Série.

Caso a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com
uma Data de Amortizacdo e/ou Data de Pagamento da Remuneracdo da respectiva
Série, o prémio previsto no item (iii) da Clausula 6.1.1 acima devera ser calculado
sobre o saldo do Valor Nominal Unitario apos o referido pagamento.

O Resgate Antecipado Facultativo Total somente sera realizado mediante envio de
comunicacdo individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, ou
publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula 5.18 acima, em ambos os casos
com copia para o Agente Fiduciario, o Banco Liquidante, o Escriturador e B3, com
5 (cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total (“Comunicagdo de Resgate”), sendo que na
referida comunicacdo devera constar: (i) a data de realizacdo do Resgate
Antecipado Facultativo Total, que devera ser um Dia Util; (i) a mencéo de que o
valor correspondente ao pagamento sera o Valor Nominal Unitario das Notas
Comerciais Escriturais ou saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais, conforme o caso, acrescido (a) de Remuneracdo da respectiva Série,
calculada conforme prevista na Clausula 6.1.1 acima e demais encargos devidos e
ndo pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, (b) do Prémio de
Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iii) quaisquer outras informacfes
necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

O Resgate Antecipado Facultativo Total para as Notas Comerciais Escriturais
custodiadas eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidacdo de
eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais ndo estejam
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custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total sera
realizado por meio do Escriturador.

6.1.5 A B3 devera ser notificada pela Emitente sobre a realizacdo do resgate antecipado
total proveniente do Resgate Antecipado Facultativo Total com antecedéncia
minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva data de sua realizagdo, por meio de
correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario.

6.1.6  As titulares das Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme
previsto nesta Clausula, seréo obrigatoriamente canceladas.

6.1.7 Nao sera admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Notas Comerciais
Escriturais.

6.2 Amortizagdo Extraordinéaria Facultativa

6.2.1 A Emitente podera, a seu exclusivo critério apds 24 (vinte e quatro) meses contados
da Data de Emissao, ou seja, a partir de 25 de junho de 2027 (exclusive), realizar a
amortizacdo extraordindria facultativa das Notas Comerciais Escriturais
(“Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”). Por ocasido da Amortizagao
Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela Emitente (“Valor da Amortizacéo
Extraordindria”) sera equivalente a (i) parcela do Valor Nominal Unitéario das Notas
Comerciais Escriturais ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais
Escriturais, conforme o caso, a serem amortizadas, acrescido (ii) da Remuneracéo
da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneragdo da respectiva Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa e demais encargos devidos e ndo pagos; e (iii) de prémio
equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, pelo prazo remanescente das Notas
Comerciais Escriturais, incidente sobre os montantes previstos nos itens (i) e (ii)
acima (“Prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa”’). O Valor da
Amortizac@o Extraordinaria Facultativa sera calculada de acordo com a seguinte
férmula:

PUamortizagc&o = VA + VA * (d/252 * 0,20%)
Sendo que:

VA = parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, acrescido da Remuneracao da respectiva Série até a data da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, calculada pro rata temporis desde a
Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneracdo da
respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e demais encargos devidos e nao pagos; e

d = quantidade de Dias Uteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortizac&o
Extraordinaria Facultativa e a Data de Vencimento da respectiva Série.

6.2.2 Caso a data de realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa coincida com
uma Data de Amortizagdo das Notas Comerciais Escriturais e/ou Data de
Pagamento da Remuneracao da respectiva Série, o prémio previsto no item (iii) da
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Clausula 6.2.1 acima devera ser calculado sobre o saldo do Valor Nominal Unitario
apos o referido pagamento.

6.2.3 A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa somente sera realizada mediante envio de
comunicacao individual aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, ou
publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula 5.18.1 acima, em ambos os casos
com copia para o Agente Fiduciario, o Banco Liguidante e B3, com 5 (cinco) Dias
Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a efetiva Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Comunicagcdo de
Amortizacdo Extraordinaria”), sendo que na referida comunicagao devera constar:
(i) a data da Amortizagéo Extraordinaria Facultativa, que devera ser um Dia Util; (ii)
a mencao de que o valor correspondente ao pagamento serd a parcela do Valor
Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, acrescido (a) de
Remuneracgédo da respectiva Série, calculada conforme prevista na Clausula 5.9, (b)
de Prémio de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa; e (iii) quaisquer outras
informacdes necessérias a operacionalizagdo da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa.

6.2.4 A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa para as Notas Comerciais Escriturais
custodiadas eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidacdo de
eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais ndo estejam
custodiadas eletronicamente na B3, a Amortizacao Extraordinaria Facultativa sera
realizada por meio do Escriturador.

6.25 A B3 deverd ser notificada pela Emitente sobre a realizacdo da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva
data de sua realizacdo, por meio de correspondéncia em conjunto com o Agente
Fiduciario.

6.26 A realizacdo da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera abranger,
proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais da respectiva série, e
devera obedecer ao limite de amortizagdo de 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais ou saldo do valor Nominal
Unitério das Notas Comerciais Escriturais de cada série, conforme o caso.

6.3 Oferta de Resgate Antecipado

6.3.1 A Emitente podera, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de
resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais de uma mesma
Série, enderecada a todos os titulares das Notas Comerciais Escriturais, sendo
assegurada a todos os titulares de Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série
igualdade de condicBes para aceitar o resgate das Notas Comerciais Escriturais da
respectiva Série por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de
Resgate Antecipado sera operacionalizada da seguinte forma:

6.3.2 A Emitente realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicagéo
individual enviada aos titulares das Notas Comerciais Escriturais da mesma Série,
com copia para o Agente Fiduciario, ou publicagdo de anuncio, nos termos da
Clausula 5.18 acima (“Comunicacao de Oferta de Resgate Antecipado”) com 5
(cinco) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a Oferta de
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6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

6.3.7

6.3.8

Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicacéo devera constar: (i) que a
Oferta de Resgate Antecipado sera relativa a totalidade das Notas Comerciais
Escriturais; (ii) o valor do prémio de resgate, caso existente, que nao podera ser
negativo; (iii) forma e prazo de manifestacédo, a Emitente, com copia para o Agente
Fiduciario, pelo titular das Notas Comerciais Escriturais que aceitar a Oferta de
Resgate Antecipado; (iv) a data efetiva para o resgate das Notas Comerciais
Escriturais e pagamento aos respectivos titulares das Notas Comerciais Escriturais,
que devera ser um Dia Util; e (v) demais informacdes necessarias para tomada de
decisdo e operacionalizacdo pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais.

Apbs a publicacdo ou o envio, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate
Antecipado, os titulares das Notas Comerciais Escriturais que optarem pela adeséo
a referida oferta terdo que se manifestar & Emitente, com copia ao Agente Fiduciario,
no prazo e forma disposto na Comunica¢do de Oferta de Resgate Antecipado, a
qual ocorrerd em uma Unica data para todas as Notas Comerciais Escriturais objeto
da Oferta de Resgate Antecipado, observado que a Emitente somente podera
resgatar antecipadamente a quantidade de Notas Comerciais Escriturais que tenha
sido indicada por seus respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate
Antecipado.

O resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, no &mbito da Oferta de
Resgate Antecipado, somente ocorrera se aderirem formalmente a Oferta de
Resgate Antecipado os titulares das Notas Comerciais Escriturais detentores da
totalidade das Notas Comerciais Escriturais. Nao sera permitida a Oferta de
Resgate Antecipado parcial das Notas Comerciais Escriturais.

O valor a ser pago aos respectivos titulares das Notas Comerciais Escriturais sera
equivalente ao Valor Nominal Unitario das titulares das Notas Comerciais Escriturais
ou saldo do Valor Nominal Unitario das titulares das Notas Comerciais Escriturais a
serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneracgéo da respectiva Série, calculada pro
rata temporis desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a data do pagamento da
Remuneragdo da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo resgate das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série objeto
da Oferta de Resgate Antecipado, e demais encargos devidos e ndo pagos até a
data da Oferta de Resgate Antecipado; e (ii) se for o caso, do prémio de resgate
indicado na Comunicacédo de Oferta de Resgate Antecipado.

As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta
Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas.

O resgate total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Notas
Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3 seguird os
procedimentos de liquidacdo adotados por ela. Caso as Notas Comerciais
Escriturais néo estejam custodiadas eletronicamente na B3, sera realizado por meio
do Escriturador.

A B3 devera ser notificada pela Emitente sobre a realizacdo de resgate antecipado
total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedéncia minima de 3
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(trés) Dias Uteis da efetiva data de sua realizac&o, por meio de correspondéncia em
conjunto com o Agente Fiduciario.

6.4 Aquisicao Facultativa

6.4.1 Observada as normas aplicaveis, a Emitente poderd, a qualquer tempo, adquirir
Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundario, condicionado ao aceite do
respectivo titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior
ou superior ao saldo do Valor Nominal Unitario da Nota Comercial Escritural em
guestdo (“Aquisicdo Facultativa”). A Emitente devera fazer constar nas suas
demonstragdes financeiras as referidas aquisigcées.

6.42 As Notas Comerciais Escriturais objeto de Aquisi¢do Facultativa poderao, a critério
da Emitente (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser
novamente colocadas no mercado, observadas as restricbes impostas pela
Resolucdo CVM 160. As Notas Comerciais Escriturais adquiridas pela Emitente
para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a
mesma Remuneragéo aplicavel as demais Notas Comerciais Escriturais.

7 VENCIMENTO ANTECIPADO

7.1 Observado o disposto no presente Termo de Emissdo, o Agente Fiducidrio podera
considerar antecipadamente vencidas todas as obrigacBes constantes deste Termo de
Emisséo, independentemente de aviso, interpelagéo ou notificagéo, judicial ou extrajudicial
na ocorréncia das hip6teses descritas nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2 abaixo (cada um, um
“Evento de Vencimento Antecipado”):

7.1.1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento
automatico das obrigacdes decorrentes deste Termo de Emisséo, aplicando-se o
disposto na Clausula 7.2 abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento
Antecipado Automético”):

0] decretacdo de vencimento antecipado de qualquer divida da Emitente cujo
valor individual ou agregado, seja igual ou superior a (1) R$15.000.000,00
(quinze milhdes de reais), até a liquidagdo integral (I) das debéntures
simples, ndo conversiveis em a¢des, da espécie quirografaria, em 2 (duas)
séries, da 62 (sexta) emissdo da Emitente; e (ll) das notas comerciais
escriturais, em série Unica, da 32 (terceira) emissdo da Emitente (em
conjunto, “Liquidagdo Dividas Existentes”); ou (2) R$50.000.000,00
(cinquenta milhdes de reais), a partir da Liquidagdo das Dividas Existentes,
ou 0 equivalente em outras moedas, valor a ser reajustado anualmente pela
variacdo acumulada do IPCA/IBGE desde a Data de Emisséo;

(ii) ndo cumprimento pela Emitente de quaisquer obrigacdes pecuniarias
perante os Titulares das Notas Comerciais Escriturais relativas ao
pagamento da Remuneragéo e/ou do Valor Nominal Unitario ou saldo do
Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais previstas neste
Termo de Emissdo, ndo sanado no prazo de até 1 (um) Dia Util do
descumprimento;
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a
terceiros, pela Emitente, das obrigacdes assumidas neste Termo de
Emissdo, sem a prévia anuéncia dos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais;

ndo cumprimento pela Emitente de qualquer deciséo judicial transitada em
julgado, cuja exigibilidade n&o tenha sido suspensa tempestivamente ou
administrativa ou arbitral condenatéria definitiva, de natureza pecuniaria e
gue impeca o cumprimento das obrigacfes assumidas no presente Termo
de Emissdo, em valor individual ou agregado, igual ou superior a (1)
R$15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), até a Liquidacdo Dividas
Existentes; ou (2) R$50.000.000,00 (cinquenta milh&es de reais), a partir da
Liguidagédo das Dividas Existentes, ou o equivalente em outras moedas,
valor este a ser corrigido anualmente pelo IPCA/IBGE desde a Data de
Emisséo;

se 0 presente Termo de Emissédo for declarado integralmente invélido,
ineficaz, nulo ou inexequivel, por qualquer deciséo judicial;

pagamento, pela Emitente, de dividendos, juros sobre capital préprio ou
gualquer outra participacdo no lucro prevista no respectivo estatuto social,
ressalvado o pagamento do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo
202 da Lei das Sociedades por Acdes, caso a Emitente esteja inadimplente
com relacdo ao pagamento de qualquer obrigacdo pecuniaria relativa as
Notas Comerciais Escriturais;

fusdo, cisdo, incorporacdo, incorporacdo de acdes, e/ou qualquer outra
forma de reorganizacéo societaria da Emitente (desde que altere o controle
(direto ou indireto) da Emitente), exceto:

€)) se previamente autorizado por Titulares das Notas Comerciais
Escriturais representando, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulacao;

(b) se tiver sido assegurado aos Titulares das Notas Comerciais
Escriturais que o desejarem, durante o prazo minimo de 6 (seis)
meses contados da data de publicacdo das atas dos atos societarios
relativos a cisdo, incorporacao (inclusive incorporacao de ac¢des) ou
fuséo, conforme o caso, envolvendo a Emitente, o resgate das Notas
Comerciais Escriturais de que forem titulares, mediante o
pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal
Unitario, acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralizacédo ou a data de pagamento da
Remuneracgédo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade;

(c) se realizada entre quaisquer afiliadas, desde que tal operacdo néo
envolva a ciséo, incorporacao ou fusdo da Emitente; ou
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(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(d) se a quantidade de acBes ordinarias de emissdo da Emitente
envolvidas na reorganizagdo societaria representar até 10% (dez por
cento) do volume total de acdes ordinarias de emissdo da Emitente
(quaisquer dos itens (a) a (d) deste inciso, uma “Reorganizacao
Societaria Permitida”)

extingdo, liquidacdo, insolvéncia, dissolu¢gdo da Emitente ou, conforme
aplicavel, de suas controladas que representem mais de 20% (vinte por
cento) do patrimonio liquido da Emitente, ou qualquer evento analogo que
caracterize estado de insolvéncia da Emitente ou, conforme aplicavel, de
suas controladas que representem mais de 20% (vinte por cento) do
patrimbénio liquido da Emitente, conforme demonstracdo financeira
consolidada anual da Emitente imediatamente anterior, exceto se a
extingdo, liquidacdo e/ou dissolugdo decorrer de uma Reorganizacao
Societaria Permitida;

(a) pedido de autofaléncia ou decretacdo de faléncia da Emitente ou de
controladas que representem mais de 30% (trinta por cento) do patriménio
liquido da Emitente, conforme demonstracéo financeira consolidada anual
da Emitente imediatamente anterior, ou (b) requerimento de faléncia contra
a Emitente ou de controladas que representem mais de 30% (trinta por
cento) do patrimdnio liquido da Emitente, conforme demonstracao financeira
consolidada anual da Emitente imediatamente anterior, salvo se o
requerimento tiver sido contestado e houver comprovacdo de depdsito
elisivo no prazo legal, se aplicavel; ou (c) pedido de (1) recuperacdo judicial
ou (2) de recuperacdo extrajudicial, ou de qualquer figura andloga que venha
a ser criada por lei, em nome da Emitente (a qualquer credor ou classe de
credores de pedido de negociagao de plano de recuperacao extrajudicial, ou
procedimento equivalente em qualquer outra jurisdicdo), formulado pela
Emitente e/ou por suas controladas (em qualquer caso, independentemente
de ter sido requerida ou obtida homologacao judicial do referido plano); ou
(3) eventuais tutelas de urgéncia formuladas nos termos do inciso IV e do
§1°do artigo 20-B da Lei n°® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme em
vigor;

ndo utilizagdo, pela Emitente, dos recursos liquidos de acordo com a
finalidade descrita na Clausula 4.6 acima;

transformacdo da Emitente em sociedade empresaria limitada, nos termos
dos artigos 220 e 222 da Lei das Sociedades por A¢des, ou em qualquer
outro tipo societario cuja emissdo de notas comerciais escriturais seja
vedada pelo ordenamento juridico vigente;

reducdo de capital social e/ou recompra de acdes da Emitente com a
finalidade de cancelamento, exceto se no caso de reducéo de capital (a) a
operacdo tiver sido previamente aprovada pelos Titulares das Notas
Comerciais, conforme disposto no artigo 174, paragrafo 3°, da Lei das
Sociedades por AgGes; ou (b) for realizada para absorcao de prejuizos; e
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7.1.2

(xiii)

guestionamento judicial, pela Emitente ou por qualquer de suas controladas
(conforme aplicavel), sobre a validade, eficacia e/ou exequibilidade deste
Termo de Emissdo ou do Contrato de Distribuig&o.

Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento
das obriga¢gBes decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, aplicando-se o
disposto na Clausula 7.2 abaixo, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou
quaisquer dos seguintes eventos (cada um, um “Evento de Vencimento
Antecipado Nao Automatico”):

@

(ii)

(i)

(iv)

ndo cumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigagdo pecuniaria prevista
neste Termo de Emissdo, que ndo aquelas previstas na Clausula 7.1.1(ii)
acima, ndo sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis do descumprimento

protesto legitimo de titulos contra a Emitente, cujo valor, individual ou
agregado, seja igual ou superior a (1) R$15.000.000,00 (quinze milhdes de
reais), até a Liquidacdo Dividas Existentes; ou (2) R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhdes de reais), a partir da Liquidacdo das Dividas Existentes,
ou 0 equivalente em outras moedas, valor a ser reajustado anualmente pela
variacdo acumulada do IPCA/IBGE desde a Data de Emisséo, exceto se, no
prazo de até 10 (dez) Dias Uteis, contados da data do respectivo protesto,
tiver sido comprovado que: (a) o protesto foi devidamente sustado ou
cancelado por ter sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiros; (b) a
Emitente tenha ajuizado medida judicial, tendo sido prestadas garantias em
juizo em valor no minimo equivalente ao montante protestado para cancelar
ou sustar o protesto; ou (¢) o protesto tenha sua exigibilidade suspensa por
sentenca judicial,

inadimplemento, em sua respectiva data de vencimento ou apds decorrido
qualquer prazo de cura, de qualquer obrigagdo pecuniaria da Emitente ou
de qualquer sociedade controlada pela Emitente, perante todo e qualquer
terceiro, cujo valor individual ou agregado, seja igual ou superior a (1)
R$15.000.000,00 (quinze milhdes de reais), até a Liquidagdo Dividas
Existentes; ou (2) R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais), a partir da
Liguidacédo das Dividas Existentes, ou 0 equivalente em outras moedas,
valor a ser reajustado anualmente pela variagdo acumulada do IPCA/IBGE
desde a Data de Emiss&o, ndo sanado (a) no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data do respectivo inadimplemento; ou (b) no prazo de cura
estabelecido em cada um dos referidos contratos, caso sejam diversos
daqueles descritos no item (a) acima;

ndo renovacgdo, cancelamento, revogacado ou suspensdo das autorizacgdes,
concessdes, alvaras e licencas, inclusive as ambientais, necessérias para o
regular exercicio das atividades pela Emitente, exceto por aquelas (i) que
estejam sendo tempestivamente obtidas ou renovadas, ou (ii) que estejam
sendo discutidas de boa-fé pela Emitente nas esferas administrativa e/ou
judicial e que ndo causem (a) qualquer efeito adverso e relevante na
situagdo (financeira ou de outra natureza), nos seus negdcios, bens e/ou
resultados operacionais; (b) qualquer efeito adverso e relevante na sua
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v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

capacidade juridica e/ou econdmico-financeira de cumprir qualquer de suas
obrigacdes nos termos deste Termo de Emisséo e/ou dos documentos que
instruem a Emisséo e a Oferta; e/ou (c) qualquer evento ou condi¢do que,
apos o decurso de prazo ou envio de notificacdo, ou ambos, possa resultar
em um Evento de Vencimento Antecipado (“Efeito Adverso Relevante”);

ndo cumprimento pela Emitente de quaisquer de suas respectivas
obrigacdes ndo pecuniarias previstas neste Termo de Emisséo, observado
o prazo de cura de 30 (trinta) Dias Uteis do descumprimento, sendo que
esse prazo ndo se aplica as obrigagfes para as quais tenha sido estipulado
prazo especifico, o qual devera ser observado para caracterizacao ou nao
da ocorréncia de Evento de Vencimento Antecipado Nao Automatico aqui
prevista;

alteracdo ou modificag&o do objeto social da Emitente, que resulte no desvio
das atividades principais desenvolvidas pela Emitente, e que venha
comprovadamente afetar a capacidade financeira da Emitente, sem a prévia
anuéncia, por escrito, dos Titulares;

comprovacdo de que quaisquer declaracdes prestadas pela Emitente, nos
termos deste Termo de Emissdo, sdo falsas, enganosas, incorretas,
inconsistentes e insuficientes;

se o presente Termo de Emissédo for declarado parcialmente invalido,
ineficaz, nulo ou inexequivel, por qualquer deciséo judicial,

nao observancia pela Emitente, por 2 (dois) trimestres consecutivos, de um
dos seguintes indices e limites financeiros (“indices Financeiros”), a serem
acompanhados trimestralmente pelo Agente Fiduciario, com base na
mem¢éria de célculo encaminhada pela Emitente contendo todas as rubricas
necessarias que demonstrem o cumprimento dos indices Financeiros, a
serem entregues ao Agente Fiduciario nos termos da Clausula 8.1 (i) e (ii)
abaixo, até o pagamento integral dos valores devidos em virtude das Notas
Comerciais Escriturais, sendo a primeira apuracéo dos indices Financeiros
realizada com base nas informacdes trimestrais divulgadas em 30 de junho
de 2025:

indice

Divida Liquida/EBITDA Igual ou Inferior a 3,0 vezes

EBITDA/Despesa Financeira Liquida| Superior ou Igual a 1,3 vezes

Sendo:

“Divida Liquida”: Somatério dos saldos das operagdes de empréstimos,
financiamentos e ou outras operagdes de captagédo de dividas realizadas
com instituigdes financeiras e/ou quaisquer titulos e valores mobiliarios
representativos de divida financeira emitidos nos mercados de capitais
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7.2

7.3

7.4

7.5

local e internacional, incluindo os saldos das operagbes de hedge,
contratados com o objetivo de mitigar os riscos de variagao nas taxas de
juros ou moedas, menos o saldo de caixa e equivalente de caixa e
aplicacgdes financeiras.

“EBITDA”: significa o lucro ou prejuizo liquido da Emitente, em bases
consolidadas, relativo aos 12 meses anteriores a cada data de apuracgao,
acrescidos: (i) das despesas (receitas) financeiras liquidas (ii) do imposto
de renda e da contribuigéo social corrente e diferido, (iii) das despesas de
depreciagdo e amortizagdo, (iv) do impairment sobre ativos, conforme
registrado na DF/ITR nas linhas aplicaveis; e (v) do write-off sobre ativos,
conforme registrado na DF/ITR nas linhas aplicaveis.

“Despesa Financeira Liquida”: significam as despesas financeiras menos
as receitas financeiras.

Na ocorréncia dos Eventos de Vencimentos Antecipado previstos na Clausula 7.1.2 acima,
o Agente Fiduciario devera convocar, no prazo maximo de 3 (trés) Dias Uteis da data em
que tomar ciéncia do evento, Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais, a se realizar nos prazos e demais condi¢fes descritas na Clausula 10 abaixo,
para deliberar sobre a eventual ndo decretacdo de vencimento antecipado das obrigagfes
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais.

Se, na Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais de que trata a
Clausula 7.2 acima, os titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no
minimo, (i) em primeira convocacéo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulacdo ou, (ii) em segunda convocacao, os Titulares das
Notas Comerciais Escriturais detentores de, no minimo, maioria dos presentes, desde que
presentes pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) das Notas Comerciais Escriturais em
Circulacdo, decidirem por NAO considerar o vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, o Agente Fiduciario NAO devera considerar
antecipadamente vencidas todas as obrigacbes decorrentes das Notas Comerciais
Escriturais.

Se, na Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais de que trata a
Clausula 7.2 acima, se o quorum acima referido ndo for atingido, ou em caso de néo
instalacdo, em segunda convocagédo, da referida Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Escriturais, o Agente Fiduciario devera, imediatamente, considerar o
vencimento antecipado de todas as obrigacBes decorrentes das Notas Comerciais
Escriturais e enviar, imediatamente, carta protocolada a Emitente, com cépia para a B3, ao
Banco Liquidante e ao Escriturador.

Caso ocorra 0 vencimento antecipado, pelo Agente Fiduciario, das obrigagfes decorrentes
das Notas Comerciais Escriturais, a Emitente, obriga-se a pagar o Valor Nominal Unitario
ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Notas Comerciais Escriturais conforme o caso,
acrescido da Remuneracdo da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a
Primeira Data de Integralizacdo ou Data de Pagamento da Remuneragcdo da respectiva
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do vencimento antecipado, sem
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7.6

prejuizo do pagamento dos Encargos Moratdrios, quando for o caso, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos deste Termo de Emissao, em até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data do vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, mediante comunicacao por escrito a ser
enviada pelo Agente Fiduciario a Emitente por meio de e-mail, no endereco constante da
Clausula 12.6 deste Termo de Emissdo com confirmagdo de recebimento enviado ao
endereco eletrénico, conforme o caso, constante da Clausula 12.6 deste Termo de Emissao,
sob pena de, em nado o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos
Moratdrios.

Caso ocorra 0 pagamento decorrente do vencimento antecipado, caberd a Emitente
comunicar, por meio de correspondéncia, em conjunto com o Agente Fiduciario e, a B3
imediatamente apds o vencimento antecipado.

OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMITENTE

Observadas as demais obrigagdes previstas neste Termo de Emisséo, enquanto o saldo
devedor das Notas Comerciais Escriturais ndo for integralmente pago, a Emitente obriga-
se a:

0] fornecer ao Agente Fiduciario, dentro de, no maximo, 90 (noventa) dias apds o
término de cada exercicio social, ou 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua
divulgacado, o que ocorrer primeiro, (a) cépia das suas demonstracdes financeiras
consolidadas relativas ao respectivo exercicio social, preparadas de acordo com os
principios contabeis geralmente aceitos no Brasil, acompanhadas do relatério da
administracdo e do parecer dos auditores independentes com registro valido na
CVM; (b) declaracéo, assinada por representantes legais da Emitente, na forma de
seu estatuto social atestando: (1) que permanecem validas as disposi¢des contidas
neste Termo de Emissao; e (2) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento
Antecipado e inexisténcia de descumprimento de obrigacdes da Emitente, nos
termos deste Termo de Emisséo, perante os Titulares das Notas Comerciais
Escriturais; e (c) relatério contendo memoria de célculo detalhada para
acompanhamento dos Indices Financeiros, elaborado pela Emitente,
compreendendo todas as rubricas necessarias que demonstrem os calculos dos
indices Financeiros e assinados por representantes legais da Emitente, sob pena
de impossibilidade de acompanhamento, pelo Agente Fiduciario, dos respectivos
indices Financeiros, podendo este solicitar & Emitente todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios;

(i) fornecer ao Agente Fiduciario dentro de, no méximo, 45 (quarenta e cinco) dias
contados da data de sua divulgac¢do ou 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de
sua divulgacdo, o que ocorrer primeiro, copia dos demonstrativos financeiros
trimestrais, acompanhado de relatério contendo memoaria de calculo detalhada para
acompanhamento dos Indices Financeiros, elaborado pela Emitente,
compreendendo todas as rubricas necessarias que demonstrem os calculos dos
indices Financeiros e assinados por representantes legais da Emitente, sob pena
de impossibilidade de acompanhamento, pelo Agente Fiduciario, dos respectivos
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

)

(xi)

(xii)

(xiii)

indices Financeiros, podendo este solicitar & Emitente todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios;

informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societarios
necessarios a realizacao do relatério anual, conforme a Resolugcdo da CVM n° 17,
de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolu¢do CVM 17”), que venham
a ser solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverdo ser devidamente
encaminhados pela Emitente em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo
para disponibilizacdo. O referido organograma do grupo societario da Emitente
deveréa conter, inclusive, controladores, controladas (conforme aplicavel), controle
comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada
exercicio social;

encaminhar ao Agente Fiduciario uma via eletrénica (PDF) dos atos e reunides dos
Titulares das Notas Comerciais Escriturais que integrem a Emissdo, no prazo
previsto na Clausula 2.4 acima;

enviar ao Agente Fiducidrio os documentos e informagdes necessarios a
comprovacao da utilizagéo dos recursos desembolsados nos termos desta Emisséo,
para os fins previstos na Clausula 4.6 acima,;

entregar ao Agente Fiduciario os documentos solicitados pelo Agente Fiduciario
para atualizacdo daqueles ja entregues em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data de solicitagdo pelo Agente Fiduciario neste sentido, ou que venham a ser
exigidos pelas normas vigentes ou em razdo de determinag¢do ou orientacdo de
autoridades competentes, no prazo exigido pela norma ou, na auséncia, em até 5
(cinco) Dias Uteis de sua realizagao;

informar ao Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias Uteis, o descumprimento de
quaisquer de suas respectivas obrigacdes nos termos deste Termo de Emissao ou
de qualquer outro instrumento celebrado no ambito da Oferta,

convocar, nos termos da Clausula 10, Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Escriturais para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou
indiretamente se relacione as Notas Comerciais Escriturais, caso o Agente
Fiduciario deva fazer, nos termos do presente Termo de Emiss&do, mas ndo o faca;

notificar, na mesma data, o Agente Fiduciario da convocagédo, pela Emitente, de
qualquer Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais;

cumprir todas as determinagfes emanadas da CVM, inclusive mediante envio de
documentos, prestando, ainda, as informacdes que Ihe forem solicitadas;

nao realizar operacfes fora do seu objeto social, observadas as disposices
estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

comparecer as Assembleias Gerais de Titulares sempre que solicitado e convocado
nos prazos previstos neste Termo de Emisséo;

ndo praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social e com este Termo de
Emisséo, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o
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(xiv)

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

(xix)

pontual e integral cumprimento das obrigacfes assumidas perante os Titulares, nos
termos deste Termo de Emisséo;

salvo nos casos em que a Emitente esteja (a) questionando de boa-fé; ou (b)
discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa
ou judicial, desde que tal discusséo ndo gere um Efeito Adverso Relevante, cumprir
todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer jurisdicdo na
qual realize negdcios ou possua ativos;

manter contratados e com a remuneracao devidamente adimplidas, durante o prazo
de vigéncia das Notas Comerciais Escriturais, as suas expensas, o Escriturador, o
Banco Liquidante, o Agente Fiduciario, a B3 e quaisquer outros necessarios, bem
como todas e quaisquer outras providéncias necessarias para a manutencao das
Notas Comerciais Escriturais;

efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuigdes que incidam ou venham
a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emitente;

efetuar o pagamento de todas as despesas razodveis comprovadas pelo Agente
Fiduciario previamente aprovadas pela Emitente, sempre que possivel, que venham
a ser necessarias para proteger os direitos e interesses dos Titulares ou para
realizar seus créditos, inclusive honorarios advocaticios e outras despesas e custos
incorridos em virtude da cobranca de qualquer quantia devida aos Titulares nos
termos deste Termo de Emisséo;

cumprir o disposto na legislacdo em vigor pertinente & Politica Nacional do Meio
Ambiente, as Resolugdes do CONAMA — Conselho Nacional do Meio Ambiente e
as demais legislagBes e regulamentacdes ambientais supletivas, adotando as
medidas e acBes preventivas ou reparatérias, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu
objeto social, responsabilizando-se, Unica e exclusivamente, pela destinagdo dos
recursos financeiros obtidos com a Emisséo, exceto nos casos em que eventual
descumprimento esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas administrativa e
judicial,

observar a legislagdo em vigor, em especial a legislacéo trabalhista, previdenciaria
e ambiental, zelando sempre para que (a) a Emitente ndo utilize ou incentive, direta
ou indiretamente, trabalho em condi¢cbes analogas as de escravo, prostituicdo,
silvicola ou trabalho infantil; (b) a Emitente cumpra a legislacao aplicavel a protegéo
do meio ambiente, bem como a salde e seguranca publicas bem como néo praticar
quaisquer crimes contra 0 meio ambiente; (c) a Emitente detenha todas as
permissoes, licengas, autorizagcdes e aprovacdes necessarias para o exercicio de
suas atividades, em conformidade com a legislagdo ambiental aplicavel, exceto por
aquelas (i) que estejam sendo tempestivamente obtidas ou renovadas, ou (ii) que
estejam sendo discutidas de boa-fé pela Emitente nas esferas administrativa e/ou
judicial e que ndo causem qualquer efeito adverso e relevante na situagéo
(financeira ou de outra natureza), nos seus negécios, bens e/ou resultados
operacionais; e (d) a Emitente ndo pratique atos que importem em discriminacdo de
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(xx)

(xxi)

(xxii)
(xxiii)

(xxiv)

(xxv)

(xxvi)

raca ou género, exceto nos casos em que eventual descumprimento esteja sendo
discutido de boa-fé nas esferas administrativa e judicial e tenha sido obtido efeito
suspensivo, sendo certo que as excegdes previstas neste item nédo aplicam-se as
alineas (a) e (b) acima;

cumprir e fazer com que suas coligadas, controladas, se aplicavel, seus diretores e
administradores e funcionarios, desde que agindo em nome e a mando da Emitente,
observem e cumpram as normas relativas a atos de corrupcdo em geral, leis e
regulamentos contra a pratica de corrup¢ao ou atos lesivos a administracéo publica,
nacional ou estrangeira, incluindo, sem limita¢éo, o Decreto-lei n® 2.848/40, a Lei n°®
12.846/13, o Decreto n® 11.129/22 e, desde que aplicavel, a U.S. Foreign Corrupt
Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act (em conjunto, as “Leis Anticorrupg¢éo”),
devendo, ainda (a) manter politicas e procedimentos internos que visem assegurar o
integral cumprimento das Leis Anticorrupcao; (b) dar pleno conhecimento das Leis
Anticorrupcdo a todos os funcionarios, profissionais e subcontratados com que
venham a se relacionar; (c) abster-se de praticar atos de corrup¢éo e de agir de forma
lesiva & administracdo publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu
beneficio, exclusivo ou ndo; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato
relacionado a aludidas normas, comunicar o Agente Fiduciario em até 2 (dois) Dias
Uteis contados do conhecimento de tal ato ou fato;

manter sempre validas e em vigor as licengas e autoriza¢des para a boa conducao
dos negécios da Emitente, exceto por aquelas que estejam sendo discutidas na
esfera administrativa e/ou judicial de boa-fé pela Emitente e cuja invalidade e
regularidade ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

manter seu registro de companhia aberta perante a CVM durante a vigéncia das
Notas Comerciais Escriturais, mantendo-o atualizado de acordo com a Resolucao
CVM 80;

cumprir integralmente com as obrigacdes de envio a CVM de informacdes
periddicas e eventuais e de divulgacéo e colocacao de tais informacdes a disposi¢ao
dos investidores nos termos da Resolugédo CVM 80;

arcar com todos os custos decorrentes: (a) da distribuicdo das Notas Comerciais
Escriturais, incluindo todos os custos relativos ao seu depdsito na B3; (b) de registro
e de publicacéo dos atos necessarios a realizagao da Emisséo e da Oferta e os atos
societarios da Emitente; e (c) das despesas com a contratagdo do Agente Fiduciario,
do Escriturador, do Banco Liquidante e das demais partes envolvidas na realizacéo
da Emisséo e da Oferta;

ndo divulgar ao publico informacg8es referentes a Emitente e as Notas Comerciais
Escriturais em desacordo com o disposto na regulamentacéo aplicavel, incluindo,
mas ndo se limitando, ao disposto na Resolugdo CVM 160 e seu artigo 11 e
seguintes, naquilo que Ihe for aplicavel;

abster-se de negociar valores mobiliarios de sua emissao da mesma espécie das
Notas Comerciais Escriturais, nelas referenciados, conversiveis ou permutaveis até
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a divulgacdo do andncio de encerramento, salvo nas hipéteses previstas no
paragrafo 2° do artigo 54 da Resolugdo CVM 160; e

(xxvii) abster-se, até a divulgacao do anuncio de encerramento, de (a) revelar informacdes
relativas a Oferta, exceto aquilo que for necessario a consecucao dos objetivos da
Oferta, advertindo os destinatarios sobre o carater reservado da informacao
transmitida; e (b) utilizar as informacgdes referentes a Oferta, exceto para fins
estritamente relacionados com a preparacéo da Oferta.

8.2 A Emitente obriga-se, neste ato, em carater irrevogavel e irretratavel, a cuidar para que as
operacBes que venha a praticar no ambito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas
praticas de mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplicaveis a matéria,
isentando o Agente Fiduciario de toda e qualquer responsabilidade por reclamacgdes,
prejuizos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que 0 ndo respeito as
referidas normas der causa, desde que comprovadamente ndo tenham sido gerados por
atuacéo do Agente Fiduciario.

9 AGENTE FIDUCIARIO
9.1 Do Agente Fiduciario

9.1.1 Nomeac&do. A Emitente neste ato constitui e nomeia a PENTAGONO S.A.
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS, qualificada no
predmbulo deste Termo de Emissédo, como agente fiduciario da Emissao, o qual,
neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeacéo para, nos termos da lei
e deste Termo de Emissédo, representar os interesses da comunhdo dos titulares
das Notas Comerciais Escriturais perante a Emitente.

9.1.2 Declaragao. O Agente Fiduciario, nomeado no presente Termo de Emisséo declara,
sob as penas da lei, que:

0] nao tem qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo 3° da
Lei das Sociedades por Acbes, a Resolucdo CVM 17 ou, em caso de
alteracdo, a que vier a substitui-la, para exercer a fungéo que lhe é conferida;

(i) aceita a fungdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribuicBes previstos na legislacao especifica e neste Termo de Emisséo;

(iii) conhece e aceita integralmente o presente Termo de Emisséo, todas as
suas clausulas e condigdes;

(iv) ndo tem qualquer ligagdo com a Emitente que o impeca de exercer suas
funcdes;

(V) esta ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do
Brasil e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832,
de 31 de outubro de 1990;

(vi) esta devidamente autorizado a celebrar este Termo de Emisséo e a cumprir
com suas obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os
requisitos legais e as autorizagdes societarias necessarios para tanto;

40



/‘ Autorregulacao

%\ ANBIMA

Agente Fiducirio

9.1.3

9.2 Remun

9.2.1

9.2.2

(vii) ndo se encontra em nenhuma das situacBes de conflito de interesse
previstas no artigo 6° da Resolu¢cdo CVM 17;

(viii)  esta devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario,
nos termos da regulamentacéo aplicavel vigente;

(ix) € instituicdo financeira, estando devidamente organizada, constituida e
existente de acordo com as leis brasileiras;

) este Termo de Emissao constitui uma obrigacao legal, vdlida, vinculativa e
eficaz do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e
condicdes;

(xi) a celebragdo deste Termo de Emisséo e o cumprimento de suas obrigacdes
aqui e ali previstas ndo infringem qualquer obrigagdo anteriormente
assumida pelo Agente Fiduciario;

(xiiy  verificou a consisténcia das informag8es contidas neste Termo de Emisséo,
por meio das informacdes e documentos fornecidos pela Emitente, sendo
certo que o Agente Fiduciario ndo conduziu nenhum procedimento de
verificagdo independente ou adicional da veracidade das informagbes ora
apresentadas, com o qual os titulares das Notas Comerciais Escriturais, ao
subscreverem ou adquirirem as Notas Comerciais Escriturais, declaram-se
cientes e de acordo; e

(xiii) na data de assinatura do presente Termo de Emissdo, conforme
organograma encaminhado pela Emitente, para os fins do disposto no artigo
15 da Resolugcdo CVM 17, identificou que presta servicos de agente
fiduciario em emissdes de sociedade integrante do mesmo grupo econdmico
da Emitente, conforme descritas no Anexo | do presente Termo.

O Agente Fiduciario exercera suas funcdes a partir da data de assinatura deste
Termo de Emissdo ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, devendo
permanecer no exercicio de suas funcdes até a Data de Vencimento ou, caso ainda
restem obrigacdes da Emitente nos termos deste Termo de Emisséo inadimplidas
apo6s a Data de Vencimento, até que todas as obrigagGes da Emitente, nos termos
deste Termo de Emisséo e da legislacdo em vigor, sejam integralmente cumpridas,
ou, ainda, até sua efetiva substituicdo, conforme Clausula 9.3 abaixo.

eracao do Agente Fiduciério

Sera devida pela Emitente ao Agente Fiduciario ou a instituicdo que vier a substitui-
lo nesta qualidade, a titulo de honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo de Emisséo,
parcelas anuais de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sendo o primeiro
pagamento devido no 5° (quinto) Dia Util apds a data de assinatura deste Termo de
Emisséo, e os seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes.

A primeira parcela de honorérios serd devida ainda que a emissdo seja
descontinuada, a titulo de estruturacao e implantacdo, devendo o pagamento ser

41



/‘ Autorregulacao

%\ ANBIMA

Agente Fiducirio

9.2.3

9.24

9.25

9.2.6

realizado até o 5° (quinto) dia atil contado da comunicacdo do cancelamento da
operacéo.

No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais Escriturais,
necessidade de excussdo de garantias ou de atuacdo e/ou defesa em medidas
judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificacdo de
indice financeiro, verificacdo de razdo de garantia, solicitagdo de simulagdo de
célculo de resgate antecipado ou simulacdes de natureza parecida, reestruturacéo
das condicbes das Notas Comerciais Escriturais e/ou da participacdo em reunides
ou conferéncias telefénicas, no decorrer da emisséo, incluindo, mas ndo se
limitando, a realizacdo de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais, procedimentos para execucdo da garantias ou celebracdo de
aditamentos ou instrumentos legais relacionados a emissao, seré devida ao Agente
Fiduciario uma remuneragédo adicional equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais)
por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a emissao, a ser paga no
prazo de 5 (cinco) Dias Uteis apds a entrega, pelo Agente Fiduciario, & Emitente do
relatério de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Escriturais, engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia
e ndo somente a andlise da minuta e participacéo presencial ou virtual na referida
Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais. Assim, nessas
atividades, incluem-se, mas néo se limitam a (i) analise de edital; (ii) participagédo
em calls ou reunides; (iii) conferéncia de quérum de forma prévia a assembleia; (iv)
conferéncia de procuracao de forma prévia a assembleia; e (v) aditivos e contratos
decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, (A) “relatério de horas” é
0 material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicagdo da tarefa realizada
(por exemplo, analise de determinado documento ou participagdo em reunido), do
colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na funcao e do valor relativo
ao tempo e (B) “reestruturacéo” é toda e qualquer alteragéo nas disposigdes iniciais
estabelecidas nos documentos da emisséo;

As parcelas citadas acima serdo atualizadas pela varia¢do positiva do IPCA, ou na
falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a
substitui-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento
seguintes.

As parcelas citadas nos itens acima serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS
(Imposto Sobre Servigcos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social), COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade
Social), CSLL (Contribuicao sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido
na Fonte) e quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneragéo
do Agente Fiduciario, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciario,
0s débitos em atraso estardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento)
sobre o valor do débito, bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao més,
ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualizacdo monetéaria pelo IPCA,
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incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, calculado
pro rata die.

9.2.7 Nao havera devolucdo de valores recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da
prestacao de servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

9.2.8 A remuneragdo sera devida mesmo apds o vencimento das Notas Comerciais
Escriturais, caso o Agente Fiduciario, ainda esteja exercendo atividades inerentes a
sua funcdo em relacdo a Emisséo.

9.3 Substituicao

9.3.1 Nas hip6teses de impedimentos temporarios, renlncia, intervencdo, liquidacdo
extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario, sera
realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a
determinar, Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para a
escolha do novo agente fiduciario, a qual podera ser convocada pelo préprio Agente
Fiduciario a ser substituido, pela Emitente ou por titulares das Notas Comerciais
Escriturais que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Notas Comerciais
Escriturais em Circulagé@o (conforme abaixo definido), ou pela CVM. Na hipétese de
a convocacgéao ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima
citado, cabera a Emitente efetua-la, observado o prazo de antecedéncia minimo de
21 (vinte e um) dias da 12 (primeira) convocacéo, 8 (oito) dias da 22 (segunda)
convocacao, sendo certo que a CVM podera nomear substituto provisdrio enquanto
nao se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciario. A remuneragéo
do novo agente fiduciario sera a mesma que a do Agente Fiduciério, observado o
disposto na Clausula 9.3.6 abaixo.

9.3.2 Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas funcdes
por circunstancias supervenientes a este Termo de Emisséo, inclusive no caso da
Clausula 9.4.1 (iii)) abaixo, o Agente Fiduciario devera comunicar imediatamente o
fato & Emitente e aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, mediante
convocagdo de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais,
solicitando sua substitui¢&o.

9.3.3 E facultado aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, a qualquer tempo apés
0 encerramento da distribuicdo publica, proceder a substituicdo do Agente Fiduciario
e a indicacdo de seu substituto, em condi¢ées de mercado, sendo tal substituto
aprovado em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais
especialmente convocada para esse fim.

9.3.4 A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM, no prazo de até
7 (sete) Dias Uteis contados da data de assinatura do aditamento mencionado na
Clausula 9.3.5 abaixo, ou, quando exigido por lei, do registro desses aditamentos
nos 6rgdos competentes.

9.35 A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento ao presente
Termo de Emissédo. O valor a ser pago ao agente fiduciario substituto, na hip6tese
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9.3.6

9.3.7

aqui descrita, sera atualizado a partir da data do efetivo recebimento da
remuneracéo, pela variacdo acumulada do IPCA.

O agente fiduciario substituto recebera a mesma remuneracéo recebida pelo Agente
Fiduciario em todos os seus termos e condi¢des, sendo que a primeira parcela anual
devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do
exercicio de sua funcdo com agente fiduciario. Esta remuneracdo podera ser
alterada de comum acordo entre a Emitente e o agente fiduciario substituto, desde
que previamente aprovada pela Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Escriturais.

O Agente Fiduciario, se substituido nos termos desta Clausula 9.3, devera colocar
a disposicado da instituicdo que vier a substitui-lo, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis
antes de sua efetiva substituicdo, as expensas da Emitente, copias simples ou
digitalizadas de todos os registros, relatdrios, extratos, bancos de dados e demais
informacgdes sobre a Emisséo, sobre a Emitente que tenham sido obtidos, gerados,
preparados ou desenvolvidos pelo Agente Fiduciario ou por qualquer de seus
agentes envolvidos, direta ou indiretamente, com a presente Emissdo ou que
quaisquer das pessoas acima referidas tenham tido acesso por for¢ca da execugéo
de suas funcdes, independentemente do meio em que as mesmas estejam
armazenadas ou disponiveis, de forma que a instituicdo substituta cumpra, sem
solugdo de continuidade, os deveres e as obrigacbes do Agente Fiduciario
substituido, nos termos deste Termo de Emisséo.

9.4 Deveres

9.4.1

Além de outros previstos em lei ou neste Termo de Emisséo, constituem deveres e
atribuicdes do Agente Fiduciario:

0] exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para
com os titulares das Notas Comerciais Escriturais;

(ii) proteger os direitos e interesses dos titulares das Notas Comerciais
Escriturais, empregando no exercicio da fungao o cuidado e a diligéncia que
todo homem ativo e probo costuma empregar na administracdo dos seus
préprios bens;

(i) renunciar a funcdo na hipétese de superveniéncia de conflitos de
interesse ou de qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata
convocagao da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais prevista no artigo 7° da Resolugao CVM 17, para deliberar sobre
sua substituigao;

(iv) conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio
de suas fungdes;

(V) verificar, no momento de aceitar a fungdo, a consisténcia das
informagdes contidas no Termo de Emissao, diligenciando no sentido de que
sejam sanadas as omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;
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(vi) acompanhar a prestagéo das informacgdes periédicas, pela Emitente,
alertando os titulares das Notas Comerciais Escriturais, no relatério anual
de que trata a alinea “(xi)” abaixo, sobre as inconsisténcias ou omissdes de
que tenha conhecimento;

(vii) opinar sobre a suficiéncia das informacgdes prestadas nas propostas
de modificacdo das condicdes das Notas Comerciais Escriturais;

(viii)  solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas
fungbes, certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de
Fazenda Publica, cartérios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria
da Fazenda Publica, da sede ou domicilio da Emitente;

(i) solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa do emissor
ou do patriménio separado;

x) convocar, quando necessario, a assembleia dos titulares dos valores
mobiliarios, na forma do artigo 10 da Resolu¢ao CVM 17;

(xi) elaborar relatério anual destinado aos titulares das Notas
Comerciais Escriturais, nos termos do artigo 15 da Resolugdo CVM 17, o
qual devera conter, ao menos, as seguintes informacdes:

(1) cumprimento pela Emitente das suas obrigacbes de
prestacdo de informagdes periddicas, indicando as inconsisténcias
ou omissdes de que tenha conhecimento;

(2) alteragBes estatutarias da Emitente ocorridas no periodo
com efeitos relevantes para os Titulares das Notas Comerciais
Escriturais;

3 comentarios sobre indicadores econémicos, financeiros e
de estrutura de capital da Emitente relacionados a clausulas
destinadas a proteger o interesse dos titulares dos valores
mobiliarios e que estabelecem condi¢des que nao devem ser
descumpridas pela Emitente;

(4) quantidade de Notas Comerciais Escriturais, quantidade de
Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo (conforme abaixo
definido) e saldo cancelado no periodo;

(5) resgate, amortizagdo, conversdo, repactuacdo e
pagamento de juros das Notas Comerciais Escriturais realizados no
periodo;

(6) destinacdo dos recursos captados por meio da Emissao,
conforme informacdes prestadas pela Emitente;

@) cumprimento de outras obrigagbes assumidas pela
Emitente neste Termo de Emisséo;

(8) relagcdo dos bens e valores eventualmente entregues a sua
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administracéo;

(9) existéncia de outras emissbes de valores mobiliarios,
publicas ou privadas, realizadas pela Emitente, por sociedade
coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo
econdmico, em que tenha atuado como agente fiduciario no periodo,
bem como o0s seguintes dados sobre tais emissdes, (a)
denominacdo da companhia ofertante; (b) quantidade de valores
mobilidrios emitidos; (c) valor da emissao; (d) espécie e garantias
envolvidas; (e) prazo de vencimento e taxa de juros; e (f)
inadimplemento no periodo; e

(20) declaragéo sobre a ndo existéncia de situagdo de conflito
de interesses que impec¢a o Agente Fiduciario a continuar a exercer
a funcéo.

(xiiy  disponibilizar o relatério de que trata a alinea “(xi)” acima em sua
pagina na rede mundial de computadores, no prazo maximo de 4 (quatro)
meses a contar do encerramento do exercicio social da Emitente;

(xiii)  fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes deste Termo de
Emisséo, especialmente daquelas que impdem obrigagdes de fazer e de
nao fazer;

(xiv)  solicitar, quando considerar necessario e as expensas da Emitente,
auditoria externa na Emitente;

(xv) comparecer a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais a fim de prestar as informagdes que Ihe forem solicitadas;

(xvi)  manter atualizada a relagdo dos titulares das Notas Comerciais
Escriturais e seus enderecos, mediante, inclusive, gestdes junto a Emitente,
ao Escriturador, o Banco Liquidante de Emisséo, e a B3, sendo que, para
fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emitente e os titulares das
Notas Comerciais Escriturais, mediante subscri¢cdo, integralizacdo ou
aquisicdo das Notas Comerciais Escriturais, expressamente autorizam,
desde ja, o Banco Liquidante de Emisséo, o Escriturador e a B3 a atenderem
quaisquer solicitacoes feitas pelo Agente Fiduciério, inclusive referente a
divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo de Notas Comerciais
Escriturais, e seus respectivos titulares das Notas Comerciais Escriturais;

(xvii) comunicar os titulares das Notas Comerciais Escriturais a respeito
de qualquer inadimplemento, pela Emitente, de obrigacdes financeiras
assumidas neste Termo de Emissao, incluindo as obrigagbes relativas a
garantias e a clausulas destinadas a proteger o interesse dos titulares das
Notas Comerciais Escriturais e que estabelecem condi¢gbes que ndo devem
ser descumpridas pela Emitente, indicando as consequéncias para os
titulares das Notas Comerciais Escriturais e as providéncias que pretende
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tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados da ciéncia
pelo Agente Fiduciario do inadimplemento; e

(xviii) disponibilizar o preco unitario, calculado pela Emitente, aos titulares
das Notas Comerciais Escriturais e aos demais participantes do mercado,
através de sua central de atendimento ou de sua pagina na rede mundial de
computadores.

9.5 Despesas

9.5.1  Aremuneracéo do Agente Fiduciario ndo inclui despesas consideradas necessarias
ao exercicio da funcdo de agente fiduciario, durante a implantacéo e vigéncia do
servico, as quais serdo cobertas pela Emitente, mediante pagamento das
respectivas cobrancas acompanhadas de cépia dos respectivos comprovantes,
emitidas diretamente em nome da Emitente ou mediante reembolso, apds, sempre
gue possivel, prévia aprovacao, nos termos da Clausula 9.5.4 abaixo, quais sejam:
extracdo de certidBes, publicacdes em geral, notificagbes, despesas cartorarias,
fotocépias, digitalizac6es, envio de documentos, viagens, alimentagéo e estadias,
despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalizagdo, entre outros,
assessoria legal ao Titular das Notas Comerciais Escriturais.

9.5.2 Ocrédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos investidores que nao tenha sido saldado na forma
previstanas clausulas acimasera acrescido a divida da Emitente, tendo
preferéncia na ordem de pagamento.

95.3 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as
administrativas em que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os
interesses dos titulares das Notas Comerciais Escriturais deverdo ser previamente
aprovadas, sempre que possivel, e adiantadas pelos titulares das Notas Comerciais
Escriturais e, posteriormente conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emitente.
Tais despesas a serem adiantadas pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais,
correspondem a depdésitos, custas e taxas judicidrias nas agBes propostas pelo
Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhdo dos titulares das Notas
Comerciais Escriturais. Os honorérios de sucumbéncia em acdes judiciais serdo
igualmente suportados pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais, bem como
a remuneracdo do Agente Fiduciario na hipétese de a Emitente permanecer em
inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta)
dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos titulares das Notas
Comerciais Escriturais para cobertura do risco de sucumbéncia.

9.5.4 O ressarcimento a que se refere a Clausula 9.5.1 acima sera efetuado em até 5
(cinco) dias corridos contados da entrega a Emitente de cdpias dos documentos
comprobatérios das despesas efetivamente incorridas e necessarias a prote¢do dos
direitos dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, conforme expressamente
disposto nas Clausulas acima.

955 O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas
decorrentes da emisséo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e
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antecipados pela Emitente ou pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais,
conforme o caso.

Atribuicdes Especificas

9.6.1

9.6.2

9.6.3

9.6.4

9.6.5

9.6.6

9.6.7

No caso de inadimplemento de quaisquer condicdes da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de
Emisséo para proteger direitos ou defender os interesses dos titulares das Notas
Comerciais Escriturais, na forma do artigo 12 da Resolucao CVM 17.

A atuacgdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos
artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por Acbes e deste Termo de Emisséo,
estando o Agente Fiduciario isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que n&o tenha decorrido da legislagéo aplicavel.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou copias autenticadas de documentos
encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de
fraude ou adulteracdo. O Agente Fiduciario ndo sera ainda, sob qualquer hipotese,
responsavel pela elaboracdo de documentos societarios da Emitente, que
permanecerdo sob obrigacao legal e regulamentar da Emitente elabora-los, nos
termos da legislacdo aplicavel.

Ressalvadas as situagbes previamente aprovadas por meio deste Termo de
Emisséo, os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciério, que criarem
responsabilidade para os titulares das Notas Comerciais Escriturais e/ou
exonerarem terceiros de obrigag6es para com eles, somente serdo validos quando
previamente deliberado pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais reunidos
em Assembleia Geral de Titular das Notas Comerciais Escriturais.

O Agente Fiduciario ndo sera responsavel por verificar a suficiéncia, validade,
gualidade, veracidade ou completude das informagfes técnicas e financeiras
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar,
complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informa¢des do Termo de Emisséo
e dos demais documentos da operagéo.

O Agente Fiduciario ndo fara qualquer juizo sobre a orientagdo acerca de qualquer
fato da emissdo que seja de competéncia de definicdo pelos investidores,
comprometendo-se tdo-somente a agir em conformidade com as instrucdes que lhe
forem transmitidas pelos investidores. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos
decorrentes do estrito cumprimento das orientacdes dos investidores a ele
transmitidas conforme definidas pelos investidores e reproduzidas perante a
Emitente, independentemente de eventuais prejuizos que venham a ser causados
em decorréncia disto aos investidores ou a Emitente.

O Agente Fiduciario se balizara pelas informag8es que Ihe forem disponibilizadas
pela Emitente para verificar o atendimento dos covenants.
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ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS

Disposigdes Gerais

10.11

A assembleia geral de titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Assembleia
Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais”) aplicar-se-a ao disposto
no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ac¢des, e, no que couber, o disposto na Lei
das Sociedades por Ac¢des, conforme disposto na Lei 14.130, sobre a assembleia
geral de acionistas, podendo ser realizadas de forma presencial ou, ainda,
exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposi¢cdes da Resolucéo
da CVM n° 81, de 29 de margo de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 81”).

Convocacgéao

10.2.1

10.2.2

10.2.3

10.2.4

As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderéo ser
convocadas pelo Agente Fiduciario, pela Emitente, por titulares de, no minimo,
10% (dez por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulagédo (conforme
abaixo definido) ou pela CVM.

A convocacao se dard mediante anuncio publicado, pelo menos, 3 (trés) vezes, nos
termos da Clausula 5.18, respeitadas outras regras relacionadas a publicacdo de
anuncio de convocacdo de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades
por Acdes, da regulamentacdo aplicavel e deste Termo de Emisséo, ficando
dispensada a convocagéo no caso da presenca da totalidade dos Titulares de Notas
Comerciais Escriturais.

As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverdo ser
realizadas em prazo minimo de 21 (vinte e um) dias, contados da data da 12
(primeira) publicagcdo da convocacdo, sendo que a 22 (segunda) convocacao
somente podera ser realizada em, no minimo, 8 (oito) dias ap6s a publicacdo da
segunda convocagao.

Independente das formalidades previstas na legislacdo aplicavel e neste Termo de
Emissdo para convocacdo, sera considerada regular a Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Escriturais a que comparecerem os titulares de
todas as Notas Comerciais Escriturais em Circulacgéo.

Quérum de Instalagao

10.3.1

10.3.2

As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais instalar-se-
80, em 12 (primeira) convocac¢do, com a presenca de titulares das Notas Comerciais
Escriturais que representem, no minimo, a 50% (cinquenta por cento) mais uma das
Notas Comerciais Escriturais em Circulagéo, e, em 22 (segunda) convocagéo, com
gualquer quérum das Notas Comerciais Escriturais em Circulagao.

Em caso de suspensdo dos trabalhos para deliberacdo em data posterior, as
matérias ja deliberadas até a suspensdo da Assembleia Geral de Titulares das
Notas Comerciais Escriturais instalada n&o poderéo ser votadas novamente quando
da retomada dos trabalhos. As deliberacdes ja tomadas serdo, para todos os fins
de direito, atos juridicos perfeitos.
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10.3.3

Para efeito da constituicdo de todos e quaisquer dos quéruns de instalacdo ou
deliberacéo das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais
previstos neste Termo de Emisséo, consideram-se “Notas Comerciais Escriturais
em Circulacao” todas as Notas Comerciais Escriturais subscritas e ndo resgatas,
excluidas aquelas que sejam de propriedade dos controladores da Emitente ou de
gualquer de suas controladas (conforme aplicavel) ou coligadas, bem como dos
respectivos diretores ou conselheiros e respectivos cbnjuges, e parentes até 2°
(segundo) grau. Para efeitos de quérum de deliberacdo ndo serdo computados,
ainda, os votos em brancos.

10.4 Qudrum de Deliberacéao

10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.4.4

10.4.5

Cada Nota Comercial Escritural conferird ao seu titular o direito a um voto nas
Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, cujas
deliberacfes seréo tomadas pelo titular das Notas Comerciais Escriturais, sendo
admitida a constituicao de mandatérios. As delibera¢des tomadas pelos titulares das
Notas Comerciais Escriturais, no &mbito de sua competéncia legal, observados os
quoruns estabelecidos neste Termo de Emissdo, serdo existentes, vélidas e
eficazes perante a Emitente e obrigardo a todos os titulares das Notas Comerciais
Escriturais, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de
Titulares das Notas Comerciais Escriturais ou do voto proferido na respectiva
Assembleia Geral deTitulares das Notas Comerciais Escriturais.

Sera obrigatoria a presenca dos representantes legais da Emitente nas Assembleias
Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais convocadas pela Emitente,
enguanto que nas assembleias convocadas pelos titulares das Notas Comerciais
Escriturais ou pelo Agente Fiduciario, a presenca dos representantes legais da
Emitente sera facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada pelos titulares das
Notas Comerciais Escriturais ou pelo Agente Fiduciério, conforme o caso, hipétese
em que sera obrigatoria.

O Agente Fiduciario deverd comparecer as Assembleias Gerais de Titulares das
Notas Comerciais Escriturais para prestar aos titulares das Notas Comerciais
Escriturais as informacdes que Ihe forem solicitadas.

Exceto pelo disposto na Clausula 10.4.5 abaixo, todas as deliberacdes a serem
tomadas em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais,
dependerdo de aprovacdo de titulares das Notas Comerciais Escriturais
representando, (i) em primeira convocacao, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma)
das Notas Comerciais Escriturais em Circulacdo ou, (ii) em segunda convocacéo,
os Titulares das Notas Comerciais Escriturais detentores de, no minimo, maioria dos
presentes, desde que presentes pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulagéo.

Nao estéo incluidos no quorum a que se refere a Clausula 10.4.4 acima:

0] 0S quoruns expressamente previstos em outros itens e/ou Clausulas deste
Termo de Emisséo;
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10.4.6

(ii) as alteracOes relativas as seguintes caracteristicas das Notas Comerciais
Escriturais: (a) a Remuneracéo, (b) a Data de Pagamento da Remuneracéao,
(c) o prazo de vencimento das Notas Comerciais Escriturais, (d) a
Amortizacdo do Saldo do Valor Nominal Unitario; (e) redacéo dos Eventos
de Vencimento Antecipado; (f) a alteracdo dos quéruns de deliberacao
previstos neste Termo de Emissao; e (g) alteracdo das disposicdes relativas
ao Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou da possibilidade de
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa e os procedimentos a serem
adotados, previstos nas Clausulas 6.1 e 6.2, respectivamente, as quais
dependerdo da aprovacdo por titulares das Notas Comerciais Escriturais
gue representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Notas
Comerciais Escriturais em Circulagdo em primeira convocacdo e em
segunda convocacao; e

(i) os pedidos de renuncia (waiver) ou perddo temporario referentes aos
Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Clausulas 7.1.1 e 7.1.2
deste Termo de Emisséo dependerdo da aprovacgdo de 2/3 (dois tercos) das
Notas Comerciais Escriturais em Circulagdo em primeira convocacéo e em
segunda convocacéao.

Sem prejuizo das demais disposigBes deste Termo de Emisséo, as Assembleia
Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderdo ser realizadas de
forma exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposicbes da
Resolucdo CVM 81.

Mesa Diretora

10.5.1

A presidéncia das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais
Escriturais cabera aos representantes dos titulares das Notas Comerciais, eleitos
pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais presentes, ou aqueles que forem
designados pela CVM.

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMITENTE

A Emitente, neste ato, declara e garante que:

@

(ii)

(i)

a Emitente é uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade por acdes, com registro de companhia aberta na CVM, de
acordo com as leis brasileiras;

estda devidamente autorizada e obteve todas as licencas e autorizacdes
necessarias, inclusive as societérias, a celebracdo deste Termo de Emissao, a
emissdo das Notas Comerciais Escriturais e ao cumprimento de suas obrigacfes
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutarios
necessarios para tanto;

0s representantes legais que assinam este Termo de Emissdo tém poderes
estatutarios e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigagfes ora
estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;
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(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

a celebracdo, os termos e condi¢cBes deste Termo de Emissdo e o cumprimento das
obrigacdes aqui e ali previstas e a realizacdo da Emissdo e da Oferta (a) nédo
infringem o estatuto social da Emitente; (b) ndo infringem qualquer contrato ou
instrumento do qual a Emitente seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos
esteja sujeito; (c) ndo resultardo em (i) vencimento antecipado de qualquer
obrigacdo estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emitente
seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito, conforme aplicavel,
ou (ii) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) ndo resultardo na
criacdo de qualquer dnus sobre qualquer ativo da Emitente; (e) n&o infringem
qualquer disposicao legal ou regulamentar a que a Emitente e/ou qualquer de seus
ativos esteja sujeito; e (f) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emitente e/ou qualquer de seus ativos;

a Emitente tem todas as autorizacfes e licencas (inclusive ambientais) exigidas
pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercicio de suas
atividades, sendo todas elas validas, exceto por aquelas (a) que estejam em
processo tempestivo de renovagdo ou que estejam sendo discutidas na esfera
administrativa e judicial e que ndo impactem a capacidade de cumprir as obrigacdes
pecuniarias assumidas pela Emitente neste Termo de Emissdo ou (b) sua nédo
obtencdo ndo acarrete um Efeito Adverso Relevante;

salvo nos casos em que (a) a Emitente esteja discutindo de boa-fé a aplicabilidade
da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que nao
impactem a capacidade de cumprir com as obriga¢gdes pecuniarias assumidas pela
Emitente neste Termo de Emissao ou (b) eventual descumprimento ndo acarrete
um Efeito Adverso Relevante, a Emitente estd cumprindo todas as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos 6rgaos
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis & condugéo de seus negocios,
gue ndo impactem a capacidade de cumprir com as obrigagBes pecuniarias
assumidas pela Emitente neste Termo de Emissao;

as demonstrag@es financeiras e informag@es trimestrais da Emitente disponiveis
representam corretamente a posi¢ao financeira da Emitente naguelas datas e foram
devidamente elaboradas em conformidade com os principios contabeis geralmente
aceitos no Brasil;

esta adimplente com o cumprimento das obrigacbes constantes deste Termo de
Emissao, e ndo ocorreu e nao esta existente qualquer Evento de Vencimento
Antecipado;

inexiste (a) descumprimento de qualquer disposicdo contratual, legal ou de qualquer
outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigacdo
governamental de que tenham sido regularmente cientificados na forma da
legislagcéo aplicavel, em qualquer dos casos deste inciso, (i) que tenha um Efeito
Adverso Relevante; ou (ii) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de
qualquer forma afetar este Termo de Emisséo;
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)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacéo e apuracéo
da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de calculo da Remuneragéo foi
acordada por livre vontade entre a Emitente e o Coordenador Lider, em observancia
ao principio da boa-fé;

este Termo de Emiss@o e as obrigacbes aqui previstas constituem obrigacdes
licitas, vélidas, vinculantes e eficazes da Emitente, exequiveis de acordo com os
seus termos e condicdes;

as informacdes prestadas pela Emitente sdo verdadeiras, consistentes, precisas,
completas, corretas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada
de decisédo fundamentada a respeito das Notas Comerciais Escriturais;

cumpre e faz cumprir, bem como suas coligadas, controladas, se aplicavel, seus
diretores, administradores e funcionarios, desde que agindo em nome e a mando da
Emitente, cumprem as normas aplicaveis que versam sobre atos de corrupcéo e
atos lesivos contra a administrag@o publica, na forma das Leis Anticorrup¢éo, na
medida em que (a) mantém politicas e procedimentos internos que visem assegurar
integral cumprimento de tais normas; (b) envida os melhores esfor¢os para que suas
coligadas e seus controladores mantenham politicas e procedimentos internos que
visem assegurar integral cumprimento de tais normas por parte dos acionistas e
controladores; (c) da pleno conhecimento de tais normas a todos os funcionarios,
profissionais e subcontratados que venham a se relacionar com a Emitente; (d)
abstém-se de praticar atos de corrupgdo e de agir de forma lesiva a administracao
publica, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo
ou ndo; (e) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas
normas, comunicara prontamente ao Agente Fiduciario, que podera tomar todas as
providéncias que entender necessarias; e (f) realizara eventuais pagamentos
devidos no ambito deste instrumento exclusivamente por meio de transferéncia
bancéria;

estd em dia com o pagamento de todas as obrigacbes de natureza tributaria
(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer
outras obrigacdes impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas
esferas administrativas e/ou judicial;

cumpre o disposto na legislacdo em vigor pertinente a Politica Nacional do Meio
Ambiente, as Resolugdes do CONAMA — Conselho Nacional do Meio Ambiente e
as demais legislacBes e regulamentacdes ambientais supletivas, adotando as
medidas e acBes preventivas ou reparatérias, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu
objeto social, responsabilizando-se, Unica e exclusivamente, pela destinagdo dos
recursos financeiros obtidos com a Emissédo, exceto (a) nos casos em que eventual
descumprimento esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas administrativa e
judicial, desde que obtido o respectivo efeito suspensivo ou (b) por aqueles que
estejam comprovadamente sendo contestadas;
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11.2

11.3

12

12.1

(xvi)  observa a legislacdo em vigor, em especial a legislacao trabalhista, previdenciaria
e ambiental, de modo que (a) a Emitente ndo utiliza ou incentive, direta ou
indiretamente, trabalho em condi¢des analogas as de escravo, prostituicao, silvicola
ou trabalho infantil; (b) a Emitente cumpre a legislacéo aplicavel a protecdo do meio
ambiente, bem como a salde e seguranca publicas bem como ndo pratica
guaisquer crimes contra o meio ambiente; (c) a Emitente detém todas as
permissoes, licencas, autorizacdes e aprovacfes necessarias para o exercicio de
suas atividades, em conformidade com a legislacdo ambiental aplicavel, exceto por
aquelas (i) que estejam sendo tempestivamente obtidas ou renovadas, ou (ii) que
estejam sendo discutidas de boa-fé pela Emitente nas esferas administrativa e/ou
judicial e que nao causem qualquer efeito adverso e relevante na situacéo
(financeira ou de outra natureza), nos seus negoécios, bens e/ou resultados
operacionais; e (d) a Emitente ndo pratica atos que importem em discriminacdo de
raca ou género, exceto nos casos em que eventual descumprimento esteja sendo
discutido de boa-fé nas esferas administrativa e judicial e tenha sido obtido efeito
suspensivo, sendo certo que as excecdes previstas neste item ndo aplicam-se as
alineas (a) e (b) acima; e

(xvii)  nenhum registro, consentimento, autorizacdo, aprovacgéao, licenca, ordem de, ou
qualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou 6rgdo regulatério, €
exigido para o cumprimento integral, pela Emitente, de todas as suas obrigacdes
nos termos deste Termo de Emisséo, ou para a realizacdo da Emisséo, exceto pelo
(i) arquivamento da ata da RCA Emitente na JUCEC; e (ii) depésito das Notas
Comerciais na B3, nos termos deste Termo de Emisséo.

A Emitente obriga-se, de forma irrevogavel e irretratavel, a indenizar os Titulares das
Comerciais Escriturais e o Agente Fiduciario por todos e quaisquer prejuizos, danos,
perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorarios advocaticios)
diretamente incorridos e comprovados por decisdo exequivel que a Emitente ndo tenha
obtido efeito suspensivo através de recurso pelos Titulares das Comerciais Escriturais e
pelo Agente Fiduciario em razdo da inveracidade ou incorre¢do de quaisquer das suas
declaracfes prestadas nos termos da Clausula 11.1 acima.

Sem prejuizo do disposto da Clausula 11.2 acima, a Emitente obriga-se a notificar o Agente
Fiduciario, no Dia Util subsequente, caso quaisquer das declaracdes aqui prestadas
mostrarem-se inveridicas ou incorretas na data em que foram prestadas.

DISPOSIGCOES GERAIS
Renlncia

12.1.1 Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo de
Emissao. Desta forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de
qualquer direito, faculdade ou prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciario e/ou aos
titulares das Notas Comerciais Escriturais, em razdo de qualquer inadimplemento
da Emitente, prejudicara o exercicio de tais direitos, faculdades ou remédios, ou
serd interpretado como constituindo uma rendncia aos mesmos ou concordancia
com tal inadimplemento, nem constituira novacdo ou modificagcdo de quaisquer
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outras obrigacdes assumidas pela Emitente neste Termo de Emissdo, ou
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

12.2 Irrevogabilidade

12.2.1 Este Termo de Emisséao é celebrado em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando
as partes e seus sucessores a qualquer titulo.

12.3 Independéncia das Disposicdes do Termo de Emisséao

12.3.1 Caso qualquer das disposi¢cdes deste Termo de Emisséo venha a ser julgada ilegal,
invalida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais disposi¢cdes néo afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituirem a disposicéo
afetada por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

12.3.2 Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Titulares das Notas
Comerciais Escriturais para deliberar sobre: (i) a corre¢do de erros, incluindo, mas
ndo se limitando aos erros grosseiros, de digitacao ou aritméticos; (ii) alteracdes a
quaisquer documentos da Emisséo ja expressamente permitidas nos termos do(s)
respectivo(s) documento(s) da Emisséo; (iii) alteragcfes a quaisquer documentos da
Emissédo em razéo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA;
ou (iv) em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como
alteracdo na razdo social, endereco e telefone, entre outros, desde que as
alteracdes ou corregdes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima ndo possam
acarretar qualquer prejuizo aos titulares das Notas Comerciais Escriturais ou
qualquer alteracao no fluxo das Notas Comerciais Escriturais, e desde que néo haja
qualquer custo ou despesa adicional para os titulares das Notas Comerciais
Escriturais.

0] N&o obstante a dispensa da realizacdo da Assembleia Geral de Titulares
das Notas Comerciais Escriturais para deliberar sobre as matérias indicadas
na Clausula 12.3.2 acima, as Partes permanecerao obrigadas a tomar todas
as providéncias, bem como elaborar, celebrar e registrar todos os
documentos necessérios para fins de corre¢do de erros ndo materiais ou
alteracdo aos documentos da Emissao nas hip6teses previstas nos itens (i)
a (iv) da Clausula 12.3.2 acima.

12.4 Titulo Executivo Extrajudicial e Execuc¢édo Especifica

12.41 Este Termo de Emissdo e as Notas Comerciais Escriturais constituem titulos
executivos extrajudiciais, nos termos do inciso Il do artigo 784 do Cdédigo de
Processo Civil e do artigo 48 da Lei 14.195, reconhecendo as Partes desde ja que,
independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obrigacdes
assumidas nos termos deste Termo de Emisséo e com relacdo as Notas Comerciais
Escriturais estéo sujeitas a execucdo especifica, submetendo-se as disposi¢des dos
artigos 815 e seguintes do Cadigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de
declarar o vencimento antecipado das Notas Comerciais Escriturais, nos termos
deste Termo de Emisséo.
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12.6

Cémputo do Prazo

12.5.1 Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Termo de Emisséo, os
prazos estabelecidos no presente Termo de Emisséo serdo computados de acordo
com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o dia do comeco
e incluido o do vencimento.

Comunicacdes

12.6.1 Quaisquer notificacBes, instrucdes ou comunicacdes a serem realizadas por
quaisquer das Partes em virtude deste Termo de Emissdo deverdo ser
encaminhadas para 0s seguintes enderecos:

® Se para a Emitente:

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
Rua Senador Pompeu, n° 1.520

CEP 60025-902, Fortaleza, CE

At.: Sr. Luiz Renato Novais

Tel.: (85) 3255 5506

E-mail: luiznovais@pmenos.com.br

(ii) Se para 0 Agente Fiduciério:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS

Avenida das Américas, n°® 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304,
Barra da Tijuca

CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ

At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti

Tel.: (21) 3385-4565

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

(iii) Se para a B3:

B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO - Balcio B3

Praga Anténio Prado, n° 48, 6° andar,

CEP 01010-901, Sao Paulo, SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos - SCF
Tel.: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

12.6.2 As notificacbes, instrucdes e comunicacdes referentes a este Termo de Emisséo
serao consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios. As comunicagdes
enviadas por correio eletronico serdo consideradas recebidas na data de seu envio,
desde que seu recebimento seja confirmado por meio de recibo emitido pelo
remetente (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente).

12.6.3 A mudanga de qualquer dos enderecos acima deverd ser imediatamente
comunicada as demais Partes pela Parte que tiver seu endereco alterado.
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12.7 Boa-fé

12.7.1

e equidade

As Partes declaram, mudtua e expressamente, que este Termo de Emisséo foi
celebrado respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre,
consciente e firme manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacao de
equidade.

12.8 Protecao de Dados

12.8.1

A Emitente consente, de maneira livre, esclarecida e inequivoca, com a utilizacéo
de seus dados pessoais para a realizacéo da operacao de crédito ora estabelecida,
nos termos e propositos contidos nos documentos da operagdo, autorizando
expressamente, desde ja, o compartilhamento destas informac¢des com as partes
envolvidas.

12.9 Assinatura Digital

12.9.1

12.9.2

12.10 LeiAp
12.10.1
12.11 Foro

12.11.1

E, por estarem

As Partes reconhecem que as declaracbes de vontade das Partes contratantes
mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relagdo aos signatarios
quando é utilizado o processo de certificagdo disponibilizado pela Infraestrutura de
Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil, conforme admitido pelo artigo 10 e seus
paragrafos da Medida Provisoria n® 2.200, de 24 de agosto de 2001, em vigor no
Brasil, reconhecendo essa forma de contratacdo em meio eletrbnico, digital e
informatico como vdlida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo
extrajudicial para todos os fins de direito. Na forma acima prevista, o presente Termo
de Emisséo, seus eventuais aditamentos, assim como os demais documentos
relacionados a Emissdo e/ou as Notas Comerciais Escriturais, poderdo ser
assinados digitalmente por meio eletrénico conforme disposto nesta Clausula.

Este Termo de Emisséo e seus eventuais aditamentos produzirdo efeitos para todas
as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem
a assinatura eletrénica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes
venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de
celebracdo deste instrumento é, para todos os efeitos, a cidade e estado de S&o
Paulo.

licavel

Este Termo de Emisséo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

Fica eleito o foro da cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo, para dirimir
guaisquer ddvidas ou controvérsias oriundas deste Termo de Emissdo, com
rendncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63,
paragrafo primeiro do Codigo de Processo Civil, a eleicdo do foro aqui prevista é
justificada por ser o local das obrigacdes das Partes.

assim justas e contratadas, as Partes celebram o presente Termo de Emisséo, por

meio de assinaturas digitais com certificagdo no padrao da Infraestrutura de Chaves Publicas

Brasileira (ICP-

Brasil), dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do artigo 784, §4° do
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Cddigo de Processo Civil. Uma vez assinada digitalmente pelas Partes, o presente Termo de
Emissdo devidamente assinado ficara disponivel na plataforma digital, ficando cada Parte
responsavel por obter uma ou mais vias e manté-la(s) em seus arquivos e registros.

As Partes signatarias reconhecem a forma de contratagdo por meios eletronicos, digitais e
informaticos como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos
os fins de direito.

*kkkk
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ANEXO |

EMISSOES DE VALORES MOBILIARIOS DE SOCIEDADES INTEGRANTES DO MESMO
GRUPO ECONOMICO DA EMITENTE EM QUE O AGENTE FIDUCIARIO ATUA

Na data de celebracdo deste Termo de Emissao, conforme organograma encaminhado pela
Emitente, o Agente Fiduciario identificou que presta servigcos de agente fiduciario nas seguintes
emissdes do grupo econdmico da Emitente:

Emisséo

62 Emisséo de Debéntures da Empreendimentos Pague Menos S.A.

Valor Total da Emissao

R$ 450.000.000,00

Quantidade 100.000 (12 Série); 350.000 (22 Série)
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

05/11/2026 (12 Série); 05/11/2028 (22 Série)

100% da Taxa DI + 1,75% a.a. (12 Série); 100% da Taxa DI + 2,2%

Remuneracéo a.a. (2° Série)

Enquadramento Adimplemento Financeiro

Emisséao 72 Emisséo de Debéntures da Empreendimentos Pague Menos S.A.
Valor Total da Emissédo | R$500.000.000,00

Quantidade 500.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento 15/07/2026

Remuneracéo 100% da Taxa DI + 1,70% a.a.
Enquadramento Adimplemento Financeiro

. 32 Emissdo de Notas Comerciais da Empreendimentos Pague
Emisséao

Menos S.A.

Valor Total da Emisséo

R$200.000.000,00

Quantidade

200.000

Espécie

N/A
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Garantias

N/A

Data de Vencimento

30/04/2027

Remuneracéo

100% da Taxa DI + 1,5000% a.a.

Enquadramento

Adimplemento Financeiro
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	PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE EMISSÃO DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
	1 DEFINIÇÕES
	1.1 Os termos utilizados neste Primeiro Aditamento, iniciados em letras maiúsculas, que estejam no singular ou no plural e que não sejam definidos de outra forma neste Primeiro Aditamento, terão os significados que lhes são atribuídos no Termo de Emis...

	2 ADITAMENTO
	2.1 Em virtude do exposto acima, por meio deste Primeiro Aditamento, as Partes resolvem alterar a Cláusula 1.1 do Termo de Emissão, apenas para corrigir o erro de digitação identificado, a qual passará a vigorar com a seguinte nova redação:
	“1. AUTORIZAÇÕES
	1.1 O presente Termo de Emissão é celebrado com base nas deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração da Emitente, realizada em 17 de junho de 2025 (“RCA Emitente”), na qual foram deliberadas e aprovadas: (a) a realização da 4ª (quarta...


	3 RATIFICAÇÕES
	3.1.  As alterações feitas no Termo de Emissão, por meio deste Primeiro Aditamento, não implicam novação das obrigações assumidas pelas Partes.
	3.2. Ficam ratificadas, nos termos em que se encontram redigidas, todas as demais cláusulas, itens, características e condições estabelecidas no Termo de Emissão, que não tenham sido expressamente alteradas por este Primeiro Aditamento, sendo transcri...

	4 DISPOSIÇÕES GERAIS
	4.1 A Emitente declara e garante que as declarações e garantias prestadas na Cláusula 11 do Termo de Emissão permanecem verdadeiras, consistentes, precisas, completas, corretas, atuais e suficientes na data de assinatura deste Primeiro Aditamento.
	4.2 Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição ...
	4.3 Este Primeiro Aditamento constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso II do artigo 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor (“Código de Processo Civil”), reconhecendo as Partes desde já que, independentemen...
	4.4 As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Primeiro Aditamento foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.

	5 ASSINATURA
	5.1 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves P...
	5.2 Este Primeiro Aditamento e seus eventuais aditamentos produzirão efeitos para todas as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes...

	6 LEI APLICÁVEL E FORO
	6.1 Este Primeiro Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	6.2 Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Primeiro Aditamento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63, parágrafo p...

	TERMO DE EMISSÃO DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
	1 AUTORIZAÇÕES
	1.1 O presente Termo de Emissão é celebrado com base nas deliberações tomadas na Reunião do Conselho de Administração da Emitente, realizada em 17 de junho de 2025 (“RCA Emitente”), na qual foram deliberadas e aprovadas: (a) a realização da 4ª (quarta...

	2 REQUISITOS DA EMISSÃO
	2.1 A Emissão das Notas Comerciais Escriturais, para distribuição pública, sob rito de registro automático, em regime de garantia firme de colocação, nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Lei 14.195 e do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da Reso...
	2.2 Registro Automático na CVM
	2.2.1 Nos termos dos artigos 25, 26, inciso V, alínea “a” e 27, inciso I, todos da Resolução CVM 160, e do artigo 19 da Lei de Valores Mobiliários, a Oferta será realizada sob o rito de registro automático, sem análise prévia de entidade autorregulado...

	2.3 Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA
	2.3.1 Nos termos do “Código de Ofertas Públicas” da ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), conforme em vigor (“Código de Ofertas ANBIMA”) e do artigo 15 e do artigo 19, parágrafo 1º das “Regras e...

	2.4 Arquivamento e Publicação da RCA Emitente
	2.4.1 A ata da RCA Emitente que deliberou a Emissão e a Oferta será arquivada na JUCEC, sendo enviada, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data do efetivo registro, 1 (uma) cópia do documento registrado, em formato digital (PDF) ao Agente Fiduciári...

	2.5 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica
	2.5.1 As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente pela B3, e para negociação no mercado secundário,...
	2.5.2 Não obstante o disposto na Cláusula 2.5.1 acima, as Notas Comerciais Escriturais (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); e (ii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário (a) e...
	2.5.3 Nos termos dos artigos 11 e 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”) e para fins deste Termo de Emissão, serão considerados (1) “Investidor(es) Profissional(is)”: (a) instituições financeiras e ...
	2.5.4 Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizarão os esforços de venda das Notas Comerciais Escriturais a partir da data de divulgação de aviso ao mercado, realizada nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160 (“Aviso ao...
	2.5.5 A Oferta a Mercado será de, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis, nos termos do artigo 57, parágrafo 3º, da Resolução CVM 160.
	2.5.6 Nos termos do artigo 59, da Resolução CVM 160, o período de distribuição terá início após, cumulativamente, (i) a obtenção do registro da Oferta na CVM, nos termos previstos no artigo 27 da Resolução CVM 160; e (ii) a divulgação do anúncio de in...

	2.6 Publicação deste Termo de Emissão e seus Eventuais Aditamentos
	2.6.1 Este Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser disponibilizados no sítio eletrônico da Emitente (https://ri.paguemenos.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados (i) da Data...


	3 OBJETO SOCIAL DA EMITENTE
	3.1 Em conformidade com seu estatuto social, a Emitente tem por objeto social (i) o comércio varejista e atacadista de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em suas embalagens originais, que funcionará em dependências separadas por...

	4 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	4.1 Número da Emissão
	4.1.1 A presente Emissão representa a 4ª (quarta) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente.

	4.2 Valor Total da Emissão
	4.2.1 O valor total da Emissão será de R$ 480.000.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definida abaixo) (“Valor Total da Emissão”), sendo (i) R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) o valor total da Emis...

	4.3 Número de Séries
	4.3.1 A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo as Notas Comerciais Escriturais objeto da Oferta a serem distribuídas no âmbito da primeira série doravante denominadas (“Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série”), e as Notas Comerciais ...

	4.4 Quantidade de Notas Comerciais Escriturais
	4.4.1 Serão emitidas 480.000 (quatrocentas e oitenta mil) Notas Comerciais Escriturais, sendo (i) 200.000 (duzentas mil) Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série e (ii) 280.000 (duzentas e oitenta mil) Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série.

	4.5 Valor Nominal Unitário
	4.5.1 O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).

	4.6 Destinação dos Recursos
	4.6.1 A totalidade dos recursos líquidos captados por meio desta Emissão serão utilizados para amortização do principal e dos juros devidos no âmbito da 7ª (sétima) emissão de debêntures da Emitente, formalizada em 30 de junho de 2022 entre a Emitente...
	4.6.2 A Emitente deverá enviar, ao Agente Fiduciário, anualmente, a partir da Data de Emissão e até que seja comprovada a totalidade da destinação dos recursos, observada a Data de Vencimento, declaração em papel timbrado e assinada por representante ...
	4.6.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualq...
	4.6.4 Para fins do disposto na Cláusula 4.6.1 acima, entende-se por “recursos líquidos” os recursos captados pela Emitente, por meio da integralização das Notas Comerciais Escriturais, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorren...
	4.6.5 O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos desta Cláusula em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida, ressalvado o dever de informação...

	4.7 Banco Liquidante e Escriturador
	4.7.1 O banco liquidante e o escriturador da presente Emissão será o BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no núcleo administrativo denominado Cidade de Deus, s/n , Vila Yara, inscrita no CNPJ/M...
	4.7.2 As definições acima incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais.

	4.8 Colocação e Procedimento de Distribuição
	4.8.1 As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, destinada à Investidores Profissionais, sob rito de registro automático, sob o regime de garantia firme de colocação com relação à totalidade ...
	4.8.2 Não será admitida a distribuição parcial das Notas Comerciais Escriturais.
	4.8.3 Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de estabilização de preço para as Notas Comerciais Escriturais.


	5 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
	5.1 Local de Emissão
	5.1.1 Para todos os fins e efeitos legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será a cidade de São Paulo, estado de São Paulo.

	5.2 Data de Emissão
	5.2.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será dia 25 de junho de 2025 (“Data de Emissão”).

	5.3 Data de Início da Rentabilidade
	5.3.1 Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização da respectiva série (“Data de Início da Rentabilidade”).

	5.4 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade
	5.4.1 As Notas Comerciais Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo E...

	5.5 Garantias
	5.5.1 As Notas Comerciais Escriturais não contarão com qualquer garantia real ou fidejussória, nem qualquer privilégio sobre os bens da Emitente.

	5.6 Prazo e Data de Vencimento
	5.6.1 Prazo e Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série. Observado o disposto neste Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série terão prazo de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se...
	5.6.2 Prazo e Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. Observado o disposto neste Termo de Emissão, as Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série terão prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, p...

	5.7 Preço de Subscrição e Forma de Integralização
	5.7.1 As Notas Comerciais Escriturais serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização de cada série (“Primeira Data de Integralização”), de acordo com a...
	5.7.2 As Notas Comerciais Escriturais poderão ser subscritas com ágio ou deságio, observado a Cláusula 5.7.3 abaixo, a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato de subscrição das Notas Comerciais Escriturais, observado que referido ágio ou deságio ...
	5.7.3 A aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (i) alteração na taxa SELIC; (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa DI;...

	5.8 Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais
	5.8.1 O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso, não será atualizado monetariamente.

	5.9 Remuneração
	5.9.1 Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondent...
	5.9.2 A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira...
	5.9.3 Efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TD,I-k.), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(i) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	(ii) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

	5.9.4 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.
	5.9.5 O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais – CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http...
	5.9.6 Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes...
	5.9.7 A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda S...
	5.9.8 Efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TD,I-k.), sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado;
	(i) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.
	(ii) O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

	5.9.9 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma.
	5.9.10 O cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série será realizado considerando os critérios estabelecidos no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais – CETIP21”, disponível para consulta na página da B3 na internet (http...

	5.10 Indisponibilidade da Taxa DI
	5.10.1 Observado o disposto na Cláusula 5.10.2 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Notas Comerciais Escriturais, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última Taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não...
	5.10.2 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) dias, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, o Agente Fiduciário deverá, (i...
	5.10.3 Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais prevista acima, a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais não será realizada e a Taxa DI, conforme...
	5.10.4 Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro de Remuneração entre a Emitente e os Titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais Escriturais em Circulação (conforme abaixo definido) em...

	5.11 Período de Capitalização
	5.11.1 O Período de Capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, para o 1º (primeiro) Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento d...

	5.12 Pagamento da Remuneração
	5.12.1 Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo Total, res...
	5.12.2 Farão jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série aqueles que sejam titulares das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento.
	5.12.3 Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate Antecipado Facultativo Total, resg...
	5.12.4 Farão jus aos pagamentos das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série aqueles que sejam titulares das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série ao final do Dia Útil anterior a cada data de pagamento.

	5.13 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário
	5.13.1 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate...
	5.13.2 Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, Resgate ...

	5.14 Local de Pagamento
	5.14.1 Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Notas Comerciais Escriturais nela custodiadas e...

	5.15 Prorrogação dos Prazos
	5.15.1 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Notas Comerc...
	5.15.2 Para os fins deste Termo de Emissão, “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer dia em que não seja feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil, sábado ou domingo. Quando a indicação de prazo contado por dia no presente Termo de Emi...

	5.16 Encargos Moratórios
	5.16.1 Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emitente de qualquer quantia devida aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emitente ficarão sujeitos a, independente...

	5.17 Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	5.17.1 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.16 acima, em caso de impossibilidade de o titular das Notas Comerciais Escriturais receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emitente, nas datas previstas neste Termo de Emis...

	5.18 Publicidade
	5.18.1 Todos os atos e decisões relevantes, conforme determinados na Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 44”) decorrentes desta Emissão, que de qualquer forma, vierem a envolver, direta ou indiretamente, ...
	5.18.2 Exceto pela convocação de eventuais Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais, as publicações supramencionadas ficarão dispensadas caso o fato a ser noticiado seja comunicado de forma direta e individual pela Emitente a cada...

	5.19 Imunidade dos Titulares
	5.19.1 Caso qualquer titular das Notas Comerciais Escriturais goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emitente, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data prev...

	5.20 Classificação de Risco
	5.20.1 Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Notas Comerciais Escriturais.

	5.21 Repactuação Programada
	5.21.1 As Notas Comerciais Escriturais não serão objeto de repactuação programada.

	5.22 Formador de Mercado
	5.22.1 Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão.

	5.23 As informações acima prestadas devem ser cuidadosamente analisadas pelos potenciais Investidores Profissionais e não possuem o escopo ou função de orientação de investimento ou desinvestimento, pelo Agente Fiduciário.

	6 RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	6.1 Resgate Antecipado Facultativo Total
	6.1.1 A Emitente, poderá, a seu exclusivo critério, após 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 25 de junho de 2027 (exclusive), realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais Escriturais (“Re...


	PUresgate = VR + VR * (d/252 * 0,20%)
	Sendo que:
	VR = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva Série até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a ...
	d = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento da respectiva Série.
	6.1.2 Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma Data de Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração da respectiva Série, o prêmio previsto no item (iii) da Cláusula 6.1.1 acima deverá ser calculado sobre ...
	6.1.3 O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.18 acima, em ambos os casos com cópia para ...
	6.1.4 O Resgate Antecipado Facultativo Total para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais não estejam custodiadas eletro...
	6.1.5 A B3 deverá ser notificada pela Emitente sobre a realização do resgate antecipado total proveniente do Resgate Antecipado Facultativo Total com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondê...
	6.1.6 As titulares das Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	6.1.7 Não será admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Notas Comerciais Escriturais.
	6.2 Amortização Extraordinária Facultativa
	6.2.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério após 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 25 de junho de 2027 (exclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais Escriturais (“Am...
	PUamortização = VA + VA * (d/252 * 0,20%)
	Sendo que:
	VA = parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva Série até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Inte...
	d = quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento da respectiva Série.
	6.2.2 Caso a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa coincida com uma Data de Amortização das Notas Comerciais Escriturais e/ou Data de Pagamento da Remuneração da respectiva Série, o prêmio previsto no item (iii) da Cláusula 6.2....
	6.2.3 A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Titulares das Notas Comerciais Escriturais, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.18.1 acima, em ambos os casos com cópia p...
	6.2.4 A Amortização Extraordinária Facultativa para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais não estejam custodiadas elet...
	6.2.5 A B3 deverá ser notificada pela Emitente sobre a realização da Amortização Extraordinária Facultativa com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência em conjunto com o Agente Fiduciár...
	6.2.6 A realização da Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger, proporcionalmente, todas as Notas Comerciais Escriturais da respectiva série, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal U...

	6.3 Oferta de Resgate Antecipado
	6.3.1 A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais Escriturais de uma mesma Série, endereçada a todos os titulares das Notas Comerciais Escriturais, sendo asseg...
	6.3.2 A Emitente realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos titulares das Notas Comerciais Escriturais da mesma Série, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5....
	6.3.3 Após a publicação ou o envio, conforme o caso, dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os titulares das Notas Comerciais Escriturais que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emitente, com cópia ao Agente Fiduciário...
	6.3.4 O resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais, no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, somente ocorrerá se aderirem formalmente à Oferta de Resgate Antecipado os titulares das Notas Comerciais Escriturais detentores da totalidade das ...
	6.3.5 O valor a ser pago aos respectivos titulares das Notas Comerciais Escriturais será equivalente ao Valor Nominal Unitário das titulares das Notas Comerciais Escriturais ou saldo do Valor Nominal Unitário das titulares das Notas Comerciais Escritu...
	6.3.6 As Notas Comerciais Escriturais resgatadas pela Emitente, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	6.3.7 O resgate total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados por ela. Caso as Notas Comerciais Escriturais não estejam custodia...
	6.3.8 A B3 deverá ser notificada pela Emitente sobre a realização de resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência em ...

	6.4 Aquisição Facultativa
	6.4.1 Observada as normas aplicáveis, a Emitente poderá, a qualquer tempo, adquirir Notas Comerciais Escriturais, no mercado secundário, condicionado ao aceite do respectivo titular de Notas Comerciais Escriturais vendedor por valor igual, inferior ou...
	6.4.2 As Notas Comerciais Escriturais objeto de Aquisição Facultativa poderão, a critério da Emitente (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM ...


	7 VENCIMENTO ANTECIPADO
	7.1 Observado o disposto no presente Termo de Emissão, o Agente Fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes deste Termo de Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudi...
	7.1.1 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que acarretam o vencimento automático das obrigações decorrentes deste Termo de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.2 abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”):
	(i) decretação de vencimento antecipado de qualquer dívida da Emitente cujo valor individual ou agregado, seja igual ou superior a (1) R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), até a liquidação integral (I) das debêntures simples, não conversíveis em...
	(ii) não cumprimento pela Emitente de quaisquer obrigações pecuniárias perante os Titulares das Notas Comerciais Escriturais relativas ao pagamento da Remuneração e/ou do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais E...
	(iii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emitente, das obrigações assumidas neste Termo de Emissão, sem a prévia anuência dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais;
	(iv) não cumprimento pela Emitente de qualquer decisão judicial transitada em julgado, cuja exigibilidade não tenha sido suspensa tempestivamente ou administrativa ou arbitral condenatória definitiva, de natureza pecuniária e que impeça o cumprimento ...
	(v) se o presente Termo de Emissão for declarado integralmente inválido, ineficaz, nulo ou inexequível, por qualquer decisão judicial;
	(vi) pagamento, pela Emitente, de dividendos, juros sobre capital próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no respectivo estatuto social, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedad...
	(vii) fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações, e/ou qualquer outra forma de reorganização societária da Emitente (desde que altere o controle (direto ou indireto) da Emitente), exceto:
	(viii) extinção, liquidação, insolvência, dissolução da Emitente ou, conforme aplicável, de suas controladas que representem mais de 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Emitente, ou qualquer evento análogo que caracterize estado de insolvên...
	(ix) (a) pedido de autofalência ou decretação de falência da Emitente ou de controladas que representem mais de 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido da Emitente, conforme demonstração financeira consolidada anual da Emitente imediatamente ante...
	(x) não utilização, pela Emitente, dos recursos líquidos de acordo com a finalidade descrita na Cláusula 4.6 acima;
	(xi) transformação da Emitente em sociedade empresária limitada, nos termos dos artigos 220 e 222 da Lei das Sociedades por Ações, ou em qualquer outro tipo societário cuja emissão de notas comerciais escriturais seja vedada pelo ordenamento jurídico ...
	(xii) redução de capital social e/ou recompra de ações da Emitente com a finalidade de cancelamento, exceto se no caso de redução de capital (a) a operação tiver sido previamente aprovada pelos Titulares das Notas Comerciais, conforme disposto no arti...
	(xiii) questionamento judicial, pela Emitente ou por qualquer de suas controladas (conforme aplicável), sobre a validade, eficácia e/ou exequibilidade deste Termo de Emissão ou do Contrato de Distribuição.

	7.1.2 Constituem Eventos de Vencimento Antecipado que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.2 abaixo, quaisquer dos eventos previstos em lei e/ou quaisquer dos s...
	(i) não cumprimento, pela Emitente, de qualquer obrigação pecuniária prevista neste Termo de Emissão, que não aquelas previstas na Cláusula 7.1.1(ii) acima, não sanado no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis do descumprimento
	(ii) protesto legítimo de títulos contra a Emitente, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a (1) R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), até a Liquidação Dívidas Existentes; ou (2) R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais),...
	(iii) inadimplemento, em sua respectiva data de vencimento ou após decorrido qualquer prazo de cura, de qualquer obrigação pecuniária da Emitente ou de qualquer sociedade controlada pela Emitente, perante todo e qualquer terceiro, cujo valor individua...
	(iv) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, alvarás e licenças, inclusive as ambientais, necessárias para o regular exercício das atividades pela Emitente, exceto por aquelas (i) que estejam sendo tempestivam...
	(v) não cumprimento pela Emitente de quaisquer de suas respectivas obrigações não pecuniárias previstas neste Termo de Emissão, observado o prazo de cura de 30 (trinta) Dias Úteis do descumprimento, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações par...
	(vi) alteração ou modificação do objeto social da Emitente, que resulte no desvio das atividades principais desenvolvidas pela Emitente, e que venha comprovadamente afetar a capacidade financeira da Emitente, sem a prévia anuência, por escrito, dos Ti...
	(vii) comprovação de que quaisquer declarações prestadas pela Emitente, nos termos deste Termo de Emissão, são falsas, enganosas, incorretas, inconsistentes e insuficientes;
	(viii) se o presente Termo de Emissão for declarado parcialmente inválido, ineficaz, nulo ou inexequível, por qualquer decisão judicial;
	(ix) não observância pela Emitente, por 2 (dois) trimestres consecutivos, de um dos seguintes índices e limites financeiros (“Índices Financeiros”), a serem acompanhados trimestralmente pelo Agente Fiduciário, com base na memória de cálculo encaminhad...
	“Despesa Financeira Líquida”: significam as despesas financeiras menos as receitas financeiras.


	7.2 Na ocorrência dos Eventos de Vencimentos Antecipado previstos na Cláusula 7.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, no prazo máximo de 3 (três) Dias Úteis da data em que tomar ciência do evento, Assembleia Geral de Titulares das Notas Come...
	7.3 Se, na Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais de que trata a Cláusula 7.2 acima, os titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, no mínimo, (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das...
	7.4 Se, na Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais de que trata a Cláusula 7.2 acima, se o quórum acima referido não for atingido, ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia Geral de Titulares da...
	7.5 Caso ocorra o vencimento antecipado, pelo Agente Fiduciário, das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, a Emitente, obriga-se a pagar o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais ...
	7.6 Caso ocorra o pagamento decorrente do vencimento antecipado, caberá à Emitente comunicar, por meio de correspondência, em conjunto com o Agente Fiduciário e, a B3 imediatamente após o vencimento antecipado.

	8 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMITENTE
	8.1 Observadas as demais obrigações previstas neste Termo de Emissão, enquanto o saldo devedor das Notas Comerciais Escriturais não for integralmente pago, a Emitente obriga-se a:
	(i) fornecer ao Agente Fiduciário, dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, ou 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (a) cópia das suas demonstrações financeiras consol...
	(ii) fornecer ao Agente Fiduciário dentro de, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de sua divulgação ou 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, cópia dos demonstrativos financeiros trimestrais...
	(iii) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do relatório anual, conforme a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 17”), que venham a ser so...
	(iv) encaminhar ao Agente Fiduciário uma via eletrônica (PDF) dos atos e reuniões dos Titulares das Notas Comerciais Escriturais que integrem a Emissão, no prazo previsto na Cláusula 2.4 acima;
	(v) enviar ao Agente Fiduciário os documentos e informações necessários à comprovação da utilização dos recursos desembolsados nos termos desta Emissão, para os fins previstos na Cláusula 4.6 acima;
	(vi) entregar ao Agente Fiduciário os documentos solicitados pelo Agente Fiduciário para atualização daqueles já entregues em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de solicitação pelo Agente Fiduciário neste sentido, ou que venham a ser exigidos p...
	(vii) informar ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis, o descumprimento de quaisquer de suas respectivas obrigações nos termos deste Termo de Emissão ou de qualquer outro instrumento celebrado no âmbito da Oferta;
	(viii) convocar, nos termos da Cláusula 10, Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para deliberar sobre qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione às Notas Comerciais Escriturais, caso o Agente Fiduciário de...
	(ix) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocação, pela Emitente, de qualquer Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais;
	(x) cumprir todas as determinações emanadas da CVM, inclusive mediante envio de documentos, prestando, ainda, as informações que lhe forem solicitadas;
	(xi) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor;
	(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Titulares sempre que solicitado e convocado nos prazos previstos neste Termo de Emissão;
	(xiii) não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social e com este Termo de Emissão, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações assumidas perante os Titulares, nos termos...
	(xiv) salvo nos casos em que a Emitente esteja (a) questionando de boa-fé; ou (b) discutindo a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que tal discussão não gere um Efeito Adverso Relevante, cumprir to...
	(xv) manter contratados e com a remuneração devidamente adimplidas, durante o prazo de vigência das Notas Comerciais Escriturais, às suas expensas, o Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário, a B3 e quaisquer outros necessários, bem como ...
	(xvi) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emitente;
	(xvii) efetuar o pagamento de todas as despesas razoáveis comprovadas pelo Agente Fiduciário previamente aprovadas pela Emitente, sempre que possível, que venham a ser necessárias para proteger os direitos e interesses dos Titulares ou para realizar s...
	(xviii) cumprir o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e açõe...
	(xix) observar a legislação em vigor, em especial a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, zelando sempre para que (a) a Emitente não utilize ou incentive, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo, prostituiçã...
	(xx) cumprir e fazer com que suas coligadas, controladas, se aplicável, seus diretores e administradores e funcionários, desde que agindo em nome e a mando da Emitente, observem e cumpram as normas relativas a atos de corrupção em geral, leis e regula...
	(xxi) manter sempre válidas e em vigor as licenças e autorizações para a boa condução dos negócios da Emitente, exceto por aquelas que estejam sendo discutidas na esfera administrativa e/ou judicial de boa-fé pela Emitente e cuja invalidade e regulari...
	(xxii) manter seu registro de companhia aberta perante a CVM durante a vigência das Notas Comerciais Escriturais, mantendo-o atualizado de acordo com a Resolução CVM 80;
	(xxiii) cumprir integralmente com as obrigações de envio à CVM de informações periódicas e eventuais e de divulgação e colocação de tais informações à disposição dos investidores nos termos da Resolução CVM 80;
	(xxiv) arcar com todos os custos decorrentes: (a) da distribuição das Notas Comerciais Escriturais, incluindo todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários à realização da Emissão e da Oferta e o...
	(xxv) não divulgar ao público informações referentes à Emitente e às Notas Comerciais Escriturais em desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na Resolução CVM 160 e seu artigo 11 e seguintes, n...
	(xxvi) abster-se de negociar valores mobiliários de sua emissão da mesma espécie das Notas Comerciais Escriturais, nelas referenciados, conversíveis ou permutáveis até a divulgação do anúncio de encerramento, salvo nas hipóteses previstas no parágrafo...
	(xxvii) abster-se, até a divulgação do anúncio de encerramento, de (a) revelar informações relativas à Oferta, exceto aquilo que for necessário à consecução dos objetivos da Oferta, advertindo os destinatários sobre o caráter reservado da informação t...

	8.2 A Emitente obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáve...

	9 AGENTE FIDUCIÁRIO
	9.1 Do Agente Fiduciário
	9.1.1 Nomeação. A Emitente neste ato constitui e nomeia a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, qualificada no preâmbulo deste Termo de Emissão, como agente fiduciário da Emissão, o qual, neste ato e pela melhor forma de direi...
	9.1.2 Declaração. O Agente Fiduciário, nomeado no presente Termo de Emissão declara, sob as penas da lei, que:
	(i) não tem qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 ou, em caso de alteração, a que vier a substitui-la, para exercer a função que lhe é conferida;
	(ii) aceita a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e neste Termo de Emissão;
	(iii) conhece e aceita integralmente o presente Termo de Emissão, todas as suas cláusulas e condições;
	(iv) não tem qualquer ligação com a Emitente que o impeça de exercer suas funções;
	(v) está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(vi) está devidamente autorizado a celebrar este Termo de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e as autorizações societárias necessários para tanto;
	(vii) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6  da Resolução CVM 17;
	(viii) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(ix) é instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras;
	(x) este Termo de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(xi) a celebração deste Termo de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui e ali previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(xii) verificou a consistência das informações contidas neste Termo de Emissão, por meio das informações e documentos fornecidos pela Emitente, sendo certo que o Agente Fiduciário não conduziu nenhum procedimento de verificação independente ou adicion...
	(xiii) na data de assinatura do presente Termo de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Emitente, para os fins do disposto no artigo 15 da Resolução CVM 17, identificou que presta serviços de agente fiduciário em emissões de sociedade integra...

	9.1.3 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem...

	9.2 Remuneração do Agente Fiduciário
	9.2.1 Será devida pela Emitente ao Agente Fiduciário ou à instituição que vier a substituí-lo nesta qualidade, a título de honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo de Emissão, parcelas anua...
	9.2.2 A primeira parcela de honorários será devida ainda que a emissão seja descontinuada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser realizado até o 5º (quinto) dia útil contado da comunicação do cancelamento da operação.
	9.2.3 No caso de inadimplemento no pagamento das Notas Comerciais Escriturais, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de índice finan...
	9.2.4 As parcelas citadas acima serão atualizadas pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento ...
	9.2.5 As parcelas citadas nos itens acima serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social),...
	9.2.6 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, fican...
	9.2.7 Não haverá devolução de valores recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	9.2.8 A remuneração será devida mesmo após o vencimento das Notas Comerciais Escriturais, caso o Agente Fiduciário, ainda esteja exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Emissão.

	9.3 Substituição
	9.3.1 Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar, ...
	9.3.2 Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a este Termo de Emissão, inclusive no caso da Cláusula 9.4.1 (iii) abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente o fa...
	9.3.3 É facultado aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, a qualquer tempo após o encerramento da distribuição pública, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado, sendo tal substituto...
	9.3.4 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de assinatura do aditamento mencionado na Cláusula 9.3.5 abaixo, ou, quando exigido por lei, do registro desses aditamentos nos...
	9.3.5 A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento ao presente Termo de Emissão. O valor a ser pago ao agente fiduciário substituto, na hipótese aqui descrita, será atualizado a partir da data do efetivo recebimento da remuneraç...
	9.3.6 O agente fiduciário substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a partir da data de início...
	9.3.7 O Agente Fiduciário, se substituído nos termos desta Cláusula 9.3, deverá colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis antes de sua efetiva substituição, às expensas da Emitente, cópias simples ou ...

	9.4 Deveres
	9.4.1 Além de outros previstos em lei ou neste Termo de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:

	9.5 Despesas
	9.5.1 A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emitente, mediante pagamento das respectivas c...
	9.5.2 O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos investidores que não tenha sido saldado na forma prevista nas cláusulas acima será acrescido à dívida da Emitente, tendo preferên...
	9.5.3 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares das Notas Comerciais Escriturais deverão ser previamente aprovadas, sempr...
	9.5.4 O ressarcimento a que se refere à Cláusula 9.5.1 acima será efetuado em até 5 (cinco) dias corridos contados da entrega à Emitente de cópias dos documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos direitos...
	9.5.5 O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emitente ou pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, conforme o caso.

	9.6 Atribuições Específicas
	9.6.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou neste Termo de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos titulares das Notas Comerciais Es...
	9.6.2 A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e deste Termo de Emissão, estando o Agente Fiduciário isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabili...
	9.6.3 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emitente ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulte...
	9.6.4 Ressalvadas as situações previamente aprovadas por meio deste Termo de Emissão, os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os titulares das Notas Comerciais Escriturais e/ou exonerarem terceiros de...
	9.6.5 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar,...
	9.6.6 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição pelos investidores, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem transm...
	9.6.7 O Agente Fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emitente para verificar o atendimento dos covenants.


	10 ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS
	10.1 Disposições Gerais
	10.1.1 À assembleia geral de titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais”) aplicar-se-á ao disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, e, no que couber, o disposto na Lei das S...

	10.2 Convocação
	10.2.1 As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emitente, por titulares de, no mínimo, 10% (dez por cento) das Notas Comerciais Escriturais em Circulação (conforme abaixo d...
	10.2.2 A convocação se dará mediante anúncio publicado, pelo menos, 3 (três) vezes, nos termos da Cláusula 5.18, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Aç...
	10.2.3 As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais deverão ser realizadas em prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias, contados da data da 1ª (primeira) publicação da convocação, sendo que a 2ª (segunda) convocação somente poderá s...
	10.2.4 Independente das formalidades previstas na legislação aplicável e neste Termo de Emissão para convocação, será considerada regular a Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais a que comparecerem os titulares de todas as Nota...

	10.3 Quórum de Instalação
	10.3.1 As Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais instalar-se-ão, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de titulares das Notas Comerciais Escriturais que representem, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) mais uma das N...
	10.3.2 Em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, as matérias já deliberadas até a suspensão da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais instalada não poderão ser votadas novamente quando da retomada d...
	10.3.3 Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quóruns de instalação ou deliberação das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais previstos neste Termo de Emissão, consideram-se “Notas Comerciais Escriturais em Circ...

	10.4 Quórum de Deliberação
	10.4.1 Cada Nota Comercial Escritural conferirá ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, cujas deliberações serão tomadas pelo titular das Notas Comerciais Escriturais, sendo admitida a c...
	10.4.2 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emitente nas Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais convocadas pela Emitente, enquanto que nas assembleias convocadas pelos titulares das Notas Comerciais Escrit...
	10.4.3 O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para prestar aos titulares das Notas Comerciais Escriturais as informações que lhe forem solicitadas.
	10.4.4 Exceto pelo disposto na Cláusula 10.4.5 abaixo, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais, dependerão de aprovação de titulares das Notas Comerciais Escriturais representando, (i) em...
	10.4.5 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 10.4.4 acima:
	(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas deste Termo de Emissão;
	(ii) as alterações relativas às seguintes características das Notas Comerciais Escriturais: (a) a Remuneração, (b) a Data de Pagamento da Remuneração, (c) o prazo de vencimento das Notas Comerciais Escriturais, (d) a Amortização do Saldo do Valor Nomi...
	(iii) os pedidos de renúncia (waiver) ou perdão temporário referentes aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 7.1.1 e 7.1.2 deste Termo de Emissão dependerão da aprovação de 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais Escriturais em Ci...

	10.4.6 Sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Emissão, as Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais poderão ser realizadas de forma exclusivamente ou parcialmente digital, observadas as disposições da Resolução CVM 81.

	10.5 Mesa Diretora
	10.5.1 A presidência das Assembleias Gerais de Titulares das Notas Comerciais Escriturais caberá aos representantes dos titulares das Notas Comerciais, eleitos pelos titulares das Notas Comerciais Escriturais presentes, ou àqueles que forem designados...


	11 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMITENTE
	11.1 A Emitente, neste ato, declara e garante que:
	(i) a Emitente é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, com registro de companhia aberta na CVM, de acordo com as leis brasileiras;
	(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorizações necessárias, inclusive as societárias, à celebração deste Termo de Emissão, à emissão das Notas Comerciais Escriturais e ao cumprimento de suas obrigações aqui previstas, tendo...
	(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Emissão têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectiv...
	(iv) a celebração, os termos e condições deste Termo de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e a realização da Emissão e da Oferta (a) não infringem o estatuto social da Emitente; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumen...
	(v) a Emitente tem todas as autorizações e licenças (inclusive ambientais) exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, sendo todas elas válidas, exceto por aquelas (a) que estejam em processo tempes...
	(vi) salvo nos casos em que (a) a Emitente esteja discutindo de boa-fé a aplicabilidade da lei, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou judicial, desde que não impactem a capacidade de cumprir com as obrigações pecuniárias assumidas pela Em...
	(vii) as demonstrações financeiras e informações trimestrais da Emitente disponíveis representam corretamente a posição financeira da Emitente naquelas datas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis geralmente aceitos...
	(viii) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes deste Termo de Emissão, e não ocorreu e não está existente qualquer Evento de Vencimento Antecipado;
	(ix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação...
	(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, divulgada pela B3, e que a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade entre a Emitente e o Coordenador Líder, em observância ao princíp...
	(xi) este Termo de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Emitente, exequíveis de acordo com os seus termos e condições;
	(xii) as informações prestadas pela Emitente são verdadeiras, consistentes, precisas, completas, corretas, atuais e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito das Notas Comerciais Escriturais;
	(xiii) cumpre e faz cumprir, bem como suas coligadas, controladas, se aplicável, seus diretores, administradores e funcionários, desde que agindo em nome e a mando da Emitente, cumprem as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos les...
	(xiv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas es...
	(xv) cumpre o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações pr...
	(xvi) observa a legislação em vigor, em especial a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental, de modo que (a) a Emitente não utiliza ou incentive, direta ou indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo, prostituição, silvícola ...
	(xvii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido para o cumprimento integral, pela Emitente, de todas as suas obrigações nos ter...

	11.2 A Emitente obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar os Titulares das Comerciais Escriturais e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários adv...
	11.3 Sem prejuízo do disposto da Cláusula 11.2 acima, a Emitente obriga-se a notificar o Agente Fiduciário, no Dia Útil subsequente, caso quaisquer das declarações aqui prestadas mostrarem-se inverídicas ou incorretas na data em que foram prestadas.

	12 DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1 Renúncia
	12.1.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes deste Termo de Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou prerrogativa que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos titula...

	12.2 Irrevogabilidade
	12.2.1 Este Termo de Emissão é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores a qualquer título.

	12.3 Independência das Disposições do Termo de Emissão
	12.3.1 Caso qualquer das disposições deste Termo de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem a disposição ...
	12.3.2 Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para deliberar sobre: (i) a correção de erros, incluindo, mas não se limitando aos erros grosseiros, de digitação ou aritméticos; (ii) alter...
	(i) Não obstante a dispensa da realização da Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais Escriturais para deliberar sobre as matérias indicadas na Cláusula 12.3.2 acima, as Partes permanecerão obrigadas a tomar todas as providências, bem como e...


	12.4 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica
	12.4.1 Este Termo de Emissão e as Notas Comerciais Escriturais constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do inciso II do artigo 784 do Código de Processo Civil e do artigo 48 da Lei 14.195, reconhecendo as Partes desde já que, independe...

	12.5 Cômputo do Prazo
	12.5.1 Exceto se de outra forma especificamente disposto neste Termo de Emissão, os prazos estabelecidos no presente Termo de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incl...

	12.6 Comunicações
	12.6.1 Quaisquer notificações, instruções ou comunicações a serem realizadas por quaisquer das Partes em virtude deste Termo de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	(i) Se para a Emitente:
	(ii) Se para o Agente Fiduciário:
	(iii) Se para a B3:

	12.6.2 As notificações, instruções e comunicações referentes a este Termo de Emissão serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios. As comunicações enviadas por c...
	12.6.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente comunicada às demais Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado.

	12.7 Boa-fé e equidade
	12.7.1 As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Termo de Emissão foi celebrado respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.

	12.8 Proteção de Dados
	12.8.1 A Emitente consente, de maneira livre, esclarecida e inequívoca, com a utilização de seus dados pessoais para a realização da operação de crédito ora estabelecida, nos termos e propósitos contidos nos documentos da operação, autorizando express...

	12.9 Assinatura Digital
	12.9.1 As Partes reconhecem que as declarações de vontade das Partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chave...
	12.9.2 Este Termo de Emissão e seus eventuais aditamentos produzirão efeitos para todas as Partes a partir das datas neles indicadas, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das partes...

	12.10  Lei Aplicável
	12.10.1 Este Termo de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.

	12.11 Foro
	12.11.1 Fica eleito o foro da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Termo de Emissão, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nos termos do artigo 63, parágrafo ...
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